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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS


SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL


SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMA


Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM


Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH


Auto de Fiscalização No. 222410/2022 Chave de Acesso

202205181159139804089

Termo de Cientificação

344074

Página No.: 1

Data lavratura

19/05/2022

Hora lavratura

14:45:45

Data fiscalização

18/05/2022

Operação

000 - NÃO HÁ OPERAÇÃO VINCULADA

Vinculada ao REDS No.
 Data do REDS


Local da lavratura

BELO HORIZONTE

Local da fiscalização

IPATINGA

Tipo de Demanda



OPERAÇÃO ORDINÁRIA

Demandante

FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente

ID. Demanda


Observações

A Associação de Moradores dos bairros Castelo e Cariru apresentou ao Ministério Público (9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga), em
10/01/2022, denúncia sobre a situação da poluição em Ipatinga em função das atividades industriais da Usiminas, na qual apresentou registros fotográficos
das plumas das chaminés realizados desde novembro/2021, dentre os quais as fotos anexas.
 Em 06/04/2022, o MPMG oficiou a Semad (cadastro de
requisição no Sistema de Denúncia sob a ID R89706) para que dentre outras ações, fossem analisados os dados de emissão das fontes relativas à coqueria,
para verificar se haveria nexo causal com a emissão de plumas negras nas chaminés do equipamento, a partir de 1º de julho de 2022, bem como informações
de eventuais providências tomadas. Para tanto, a Dcad enviou o expediente para a Feam, que em diligência, elaborou o RT GESAR Nº 20/2022 (anexo deste
AF 222410/2022), no qual analisa os resultados do monitoramento contínuo e automático das emissões de poluentes atmosféricos transmitidos de forma on-
line ao Centro Supervisório da FEAM/GESAR provenientes das seguintes fontes:
1) Câmaras de combustão da bateria 3 da Coqueria 2; 2) Desenfornamento
da coqueria 2;
3) Câmaras de combustão da bateria 5 da coqueria 3;
4) Câmaras de combustão da bateria 6 da Coqueria 3;
5) Desenfornamento da coqueria 3.
Foram analisados os dados de emissão de MP, SO2 e NOx do empreendimento Usiminas, referentes às 5 (cinco) chaminés supracitadas no período de 00h do
dia 1º de julho de 2021 até 23h59min do dia 09/05/2022.
A análise foi realizada seguindo os critérios de atendimento para monitoramento contínuo do item
A-10 do Anexo XVIII da DN 187/2013, que diz que "Os Limites Máximos de Emissão (LME) em avaliação correspondem àqueles da Tabela XI da DN
Copam 187/2013 considerando fontes existentes – condições e LME para poluentes atmosféricos provenientes de fontes existentes e fontes novas de
indústrias siderúrgicas integradas, semi-integradas e usinas de pelotização de minério de ferro para fonte de emissão de câmara de combustão dos fornos de
coque e sistema de despoeiramento do desenfornamento da unidade de coqueria. Na análise dos dados de monitoramento das referidas fontes verificou-se
que: 1) Câmaras de Combustão da bateria 3 – Coqueria 2: a) Material Particulado: o valor máximo de concentração dentre as médias diárias válidas,
corresponde a 483% do limite máximo de emissão (LME). De um total de 313 dias avaliados, em 40% deles as emissões ultrapassam o LME, sendo que em
102 dias o valor ultrapassa 130% do LME. b) Óxidos de Enxofre (SOx), cujos resultados são expressos em SO2: a máxima concentração das médias diárias
de SO2 alcançou 202% do LME. De um total de 313 dias avaliados, em 4% dos dias ocorre ultrapassagem do LME para SO2 e em 6 dias os valores
ultrapassam 130% do LME;
c) Óxidos de Nitrogênio (NOx), cujos resultados são expressos em NO2: a máxima concentração das médias diárias de NOx
alcançou 148% do LME. De um total de 312 dias avaliados em 2% dos dias há ultrapassagem do LME para NOx, sendo que ultrapassou 130% do LME em 1
dia.
Conclusão: não houve atendimento aos LME segundo as diretrizes para o monitoramento contínuo e automático para os poluentes MP, SO2 e NOx
fixados no Anexo XI da DN 187/2013. 2) Desenfornamento da Coqueria 2: a) Material Particulado (MP): a máxima concentração média diária de MP
alcançou valor de 244% do LME. Em 1% dos dias avaliados, os valores ultrapassam o LME e em 1 dia o valor ultrapassa a 130% do LME.
3) Câmaras de
Combustão da Bateria 5 – Coqueria
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Observações

3:
a) Material Particulado (MP): a máxima concentração diária de MP, dentre as médias diárias válidas, alcançou 704% do LME. De um total de 313 dias
avaliados em 53% deles as emissões ultrapassam o LME, sendo que em 154 dias o valor ultrapassa 130% do LME. b) Dióxido de Enxofre (SO2), cujos
resultados são expressos em SO2: a máxima concentração das médias diárias de SO2 alcançou 238% do LME. De um total de 312 dias avaliados, em 4%
dos dias ocorre ultrapassagem do LME para SO2 e em 11 dias os valores ultrapassam 130% do LME. c) Óxidos de Nitrogênio (NOx), cujos resultados são
expressos em NO2: a máxima concentração das médias diárias de NOx alcançou 189% do LME. De um total de 312 dias avaliados em 2% dos dias há
ultrapassagem do LME de NOx, sendo que ultrapassou 130% do LME em 5 dias. Conclusão: não houve atendimento aos limites máximos de emissão
segundo as diretrizes para o monitoramento contínuo e automático para os poluentes MP, SO2 e NOx.
4) Câmaras de combustão da Bateria 6 – Coqueria 3:
a) material particulado (MP): o valor máximo de concentração, dentre as médias diárias válidas, corresponde a 735% do LME. De um total de 313 dias
avaliados em 63% deles as emissões ultrapassam o LME, sendo que em 189 dias o valor ultrapassa 130% do LME. b) Óxidos de Enxofre (SOx), cujos
resultados são expressos em SO2: a máxima concentração das médias diárias de SO2 alcançou 188%. De um total de 312 dias avaliados, em 3% dos dias
ocorre ultrapassagem do LME para SO2 e em 7 dias os valores ultrapassam 130% do LME.
c) Óxidos de Nitrogênio (NOx), cujos resultados são expressos
em NO2: a máxima concentração das médias diárias de NO2 alcançou 214% do LME. De um total de 312 dias avaliados em 2% dos dias há ultrapassagem
do LME para NO2, sendo que ultrapassou 130% do LME em 5 dias. Conclusão: não houve atendimento aos limites máximos de emissão segundo as
diretrizes para o monitoramento contínuo e automático para os poluentes MP, SO2 e NOx.
5) Desenfornamento da Coqueria 3: a) Material Particulado (MP):
a máxima concentração média diária de MP alcançou valor de 979% do LME. De um total de 270 dias avaliados em 17% dos dias avaliados, os valores
ultrapassam o LME e em 40 dias o valor ultrapassa a 130% do LME.
 Conclusão: não houve atendimento ao LME segundo as diretrizes para o
monitoramento contínuo e automático para o poluente MP. Conclusão geral: não houve atendimento ao LME e diretrizes para o monitoramento contínuo e
automático fixados nos Anexos XI e XVIII da DN 187/2013 para todas as fontes e todos os poluentes avaliados.
Ressalta-se que a Feam e a Semad não
foram comunicadas pela Usiminas sobre o problema em questão. Diante dos resultados do monitoramento e do nexo causal entre a análise dos dados de
monitoramento de emissão dos poluentes nas fontes citadas e as emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e evidenciadas por fotos tiradas em
várias datas diferentes, a Feam determina o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determina a redução das operações nas referidas
coquerias de forma que a concentração dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) se enquadrem abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada
fonte.
A Feam determina que o empreendimento terá um prazo de até 15 dias para efetivar o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e
nesse mesmo prazo comprovar a efetivação por meio de Relatório Técnico.
 Condição de desembargo: Encaminhar Relatório Técnico que apresente
detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e cronogra
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Observações

ma das operações das coquerias que demonstre que as concentraçções dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) estejam atendendo continuamente ao
LME definido no Anexo XI e as diretrizes do monitoramento contínuo contidas no Anexo XVIII da DN 187/2013 para cada fonte.
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Atividades

Atividade (1)

B-05-03-7 Fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, com tratamento
químico superficial, exceto móveis

Latitude

-19.491297

Longitude

-42.556204

Infração?

SIM

Vazão
 Unidade


Porte

GRANDE

Classe

Classe 06

Tamanho da área


Informações


Fotos


 Câmaras de combustão - Coqueria 3
 Gráfico 1?????=U¢
 Gráfico 2-SO2 câmara combustão Bateria 3

coqueria2


Gráfico 3-NOx Câmara Combustão Bateria

3 Coqueria2

Gráfico 4 - MP desenfornamento da

Coqueria 2

Gráfico 5 - MP Câmaras Combustão

Coqueria 3

Gráfico 6 - SO2 Câmaras Combustão

Coqueria 3


Gráfico 7 - NOx Câmaras Combustão

Coqueria 3

Gráfico 8 - MP no desenfornamento da

Coqueria 3.
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DEMAIS INFORMAÇÕES

Fica Vossa Senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documento. A visualização deste poderá ocorrer mediante
acesso ao sítio eletrônico http://sisfai.semad.mg.gov.br/semad/protocolo, na internet, utilizando o protocolo virtual citado
supra, sendo considerado vista processual

A autoria e integralidade deste documento gerado em forma eletrônica foram validadas em consonância com o artigo 6º §1º,
do Decreto 47.222/2017, mediante acesso ao sistema com nome de usuário e senha.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL


SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMA

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH


Auto de Infração No. 295811/2022 Chave de Acesso

202205181250039804089

Termo de
Cientificação


344074

Página No.: 1

Data lavratura
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Hora lavratura

14:46:25

Vinculado ao AF No.:

222410 - 19/05/2022

Operação

000 - NÃO HÁ OPERAÇÃO
VINCULADA
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Embasamento Legal

1)Atividade

B-05-03-7 Fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, com tratamento
químico superficial, exceto móveis

Lei

7.772/1980

Decreto

Decreto 47.383/18

Artigo

112

Anexo

I

Código/
Ítem/Subitem

114- -

Coordenadas

-19.491297,
-42.556204

Descrição

Causar intervenção de qualquer natureza que resulte em poluição, degradação ou dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos ecossistemas
e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da população.

Atenuantes/Agravantes

Tipo

Agravante

Número

47383

Ártigo/Parágrafo

85

Ítem - Subitem

II - A

Aumento

30%

Descrição

dano ou perigo de dano à saúde humana;

Penalidades

Agenda

Marrom

Quantidade

5,00

Porte

Classe6

Penalidade

MULTA SIMPLES

Valor

67.500,00

Tipo
 Valor
 Valor total (UFEMG)

438.750,00

Reincidência

Reincidência

Não foi possível verificar

Auto da reincidência


Demais cominações

Embargo/Suspensão de atividade

SIM

Embargo/Suspensão
de obra

Não

Apreensão

Não

Demolição

Não

Restritiva de direito

Não

Descrição

Diante dos resultados do monitoramento e do nexo causal entre a análise dos dados de monitoramento de emissão dos poluentes nas fontes citadas e as
emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e evidenciadas por fotos tiradas em várias datas diferentes, a Feam determina o embargo parcial das
atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determina a redução das operações nas referidas coquerias de forma que a concentração dos poluentes
atmosféricos (MP, SO2 e NOx) se enquadrem abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada fonte.
A Feam determina que o empreendimento terá um
prazo de até 15 dias para efetivar o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e nesse mesmo prazo comprovar a efetivação por meio de
Relatório Técnico.
 Condição de desembargo: Encaminhar Relatório Técnico que apresente detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e
cronograma das operações das coquerias que demonstre que as concentrações dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) estejam atendendo
continuamente ao LME definido no Anexo XI e as diretrizes do monitoramento contínuo contidas no Anexo XVIII da DN 187/2013 para cada fonte.

ERP

Kg pesado
 ERP por Kg
 Valor total ERP
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Defesa/Pagamento

Unidade administrativa para apresentação de defesa

Núcleo de Autos de Infração - Feam

Telefone da
unidade

(31) 3915-1421

CEP

31630-900

Endereço

Rodovia João Paulo II

KM

4143

Complemento

Cidade Administrativa - Prédio Minas - 1º
andar

Bairro

Serra Verde

UF

MG

Municipio

BELO HORIZONTE

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO DA MULTA

O autuado possui o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da cientificação do auto de infração, para pagar a multa ou
apresentar defesa ao órgão ambiental, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, independentemente de cobrança
administrativa.

Para realizar o pagamento da multa, o autuado deverá solicitar à unidade responsável pelo processamento, indicada no
campo Defesa do Auto de infração, a emissão do DAE (Documento de Arrecadação Estadual).

O protocolo de quaisquer documentos atinentes aos processos de fiscalização ambiental, incluindo a defesa administrativa,
deverá obrigatoriamente ocorrer junto à unidade indicada no auto de infração, sendo admitido o protocolo através de
postagem pelo Correio, com aviso de recebimento, conforme estabelecido no art. 72 do Decreto nº 47.383/2018.

A defesa administrativa deverá observar todos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 47.383/2018.



DEMAIS INFORMAÇÕES

Fica Vossa Senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documento. A visualização deste poderá ocorrer mediante
acesso ao sítio eletrônico http://sisfai.semad.mg.gov.br/protocolo, na internet, utilizando o protocolo virtual citado supra, sendo
considerado vista processual

A autoria e integralidade deste documento gerado em forma eletrônica foram validadas em consonância com o artigo 6º §1º,
do Decreto 47.222/2017, mediante acesso ao sistema com nome de usuário e senha.
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RELATÓRIO TÉCNICO GESAR N° 20/2022 

Assunto: Análise dos dados de monitoramento contínuo das emissões atmosféricas das 

Coquerias 2 e 3 do empreendimento Usiminas/Ipatinga. 

Referência: Processo SEI nº 2090.01.0001477/2022-59. Ofício nº 170-22 – 9ª PJ – 

Ipatinga/MG, Inquérito Civil nº MPMG-0313.22.000043-1 - Solicitação de análise pela 9ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga. Ministério Público de Minas Gerais.  

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

A Associação de Moradores dos bairros Castelo e Cariru apresentou ao Ministério 

Público, na 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga, em 10/01/2022 denúncia 

sobre a situação da poluição em Ipatinga em função das atividades industriais da 

Usiminas, na qual apresentou registros fotográficos das plumas das chaminés, 

registradas desde novembro/2021 (Anexo 1). 

Em 18/01/2022 a Usiminas foi oficiada pelo Sr. Promotor Rafael Pureza a prestar 

esclarecimentos sobre o fato. Assim, em 28/01/2022 a Usiminas encaminhou ao 

Ministério Público relatório técnico “Emissões Atmosféricas das Chaminés da Coqueria 

3” que dentre as colocações informa que as fontes de emissão cujas fotos foram 

encaminhadas na denúncia se tratam das câmaras de combustão das baterias 5 e 6 da 

Coqueria 3, composta por 80 fornos, além de um cronograma de ações de manutenção 

dos fornos para normalizar as emissões, que segue abaixo: 

 

Em 29/03/2022 O responsável técnico pela Usiminas Sr. Lucas Mesquita prestou 

esclarecimentos na 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipatinga, ao Sr. Promotor 

Rafael Pureza, que em resumo esclareceu que a Usiminas identificou a presença de 
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fissuras nas paredes da bateria dos fornos e que por esse motivo ocorre a 

comunicação entre os fornos e as câmaras de combustão, e por consequência, a 

emissão de plumas negras pelas chaminés. Ressalta-se, que a Feam/Gesar e a Semad 

não foram comunicadas pela Usiminas sobre o problema em questão. 

Em 06/04/2022, o MPMG oficiou a Semad (cadastro de requisição no Sistema de 

Denúncia sob a ID R89706) para que dentre outras ações, fossem analisados os dados 

de emissão das fontes relativas à coqueria, para verificar se haveria nexo causal com a 

emissão de plumas negras nas chaminés do equipamento, a partir de 1º de julho de 

2022, bem como informações de eventuais providências tomadas.  

Para tanto, a DCAD enviou o expediente para FEAM, que vem através do presente 

Relatório Técnico apresentar uma análise das emissões atmosféricas do 

monitoramento contínuo e on-line das chaminés das coquerias 2 e 3 entre 01/07/2021 

e 09/05/2022 a fim de verificar a situação das emissões da Usiminas, bem como a sua 

legalidade. Este Relatório Técnico servirá de subsídio para vistoria e para adoção de 

providências cabíveis. 

2. RESUMO DAS FONTES EMISSORAS E MONITORAMENTO AUTOMÁTICO DE 

EMISSÕES DAS CHAMINÉS DAS COQUERIA 2 E 3 - USIMINAS 

De acordo com o Relatório Técnico da Usiminas – “Emissões Atmosféricas das 

Chaminés da Coqueria 3 – Usina de Ipatinga”, a Usiminas possui duas coquerias: a 

coqueria 2 com 55 fornos e a coqueria 3 com 80 fornos, cujo tempo necessário para 

transformação do carvão em coque é de aproximadamente 19 horas. 

Durante o processo de coqueificação, a queima do ar com os gases gera energia para o 

processo e em um funcionamento ideal, não haveria comunicação entre as paredes da 

câmara de combustão e o forno de coqueificação. Porém, caso haja essa comunicação, 

acontece a passagem de carvão para a câmara de combustão e consequentemente 

para a chaminé das coquerias, resultando em formação da pluma negra nas chaminés 

do equipamento. Dessa forma, a Usiminas apontou que as fumaças negras 

identificadas desde novembro estariam associadas às chaminés das câmaras de 

combustão das baterias 5 e 6 da coqueria 3, que iniciou sua operação em julho de 

2010. 
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Das chaminés das coquerias há um total de 5 fontes com monitoramento contínuo de 

emissões e interligação on-line ao Centro Supervisório da FEAM/GESAR. As fontes 

emissoras e parâmetros monitorados e transmitidos seguem identificadas no Quadro 

1. 

Quadro 1 – Fontes emissoras e parâmetros monitorados com monitoramento contínuo e 

transmissão on-line ao Centro Supervisório da Feam/Gesar. 

UNIDADE FONTE 
MP 

(MG/NM³) 
SO2 

(MG/NM³) 
NOX 

(MG/NM³) 
CO 

(PPM) 

COQUERIA 2 
Câmara de Combustão - Bateria 03 X X X  

Desenfornamento X    

COQUERIA 3 
Câmara de Combustão - Bateria 05 X X X X 
Câmara de Combustão - Bateria 06 X x x x 

Desenfornamento x    

 

3. ANÁLISE GESAR/FEAM 

3.1. EMISSÕES DO MONITORAMENTO AUTOMÁTICO DAS COQUERIAS 2 E 3 

Foram analisados os dados de emissão dos poluentes MP, SO2, NOx e CO do 

empreendimento Usiminas referentes às chaminés das coquerias 2 e 3, que incluem 

Desenfornamento e Câmaras de Combustão da bateria 3 para a primeira (total de 2 

chaminés) e Desenfornamento e Câmaras de combustão das baterias 5 e 6 para a 

segunda (total de 3 chaminés).  

O período avaliado é de 00h do dia 1º de julho de 2021 até 23h59 do dia 09/05/2022, 

obtidos por meio do monitoramento automático das emissões e encaminhados de 

forma on-line para o Centro Supervisório da Gesar/Feam. A data de corte superior 

limite foi determinada considerando o dia de início das análises dos dados, após 

verificações do funcionamento das conexões. De acordo com o informado pelo 

empreendimento, os dados enviados já estão corrigidos para teor de oxigênio de 

referência requerido na DN nº 187/2013 e às Condições Normais de Temperatura e 

Pressão (CNTP). 

A análise foi realizada seguindo os critérios de atendimento para monitoramento 

contínuo do item A-10 do Anexo XVIII da DN nº 187/2013: 
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A-10.1) O monitoramento será considerado contínuo quando a fonte estiver 

sendo monitorada em, no mínimo, 67% do tempo de sua operação por um 

monitor contínuo, considerando o período de um ano; 

A-10.2) A média diária será considerada válida quando há monitoramento 

válido durante pelo menos 75% do tempo operado neste dia; 

A-10.3) Para efeito de verificação de conformidade da norma, serão 

desconsiderados os dados gerados em situações transitórias de operação tais 

como paradas ou partidas de unidades, quedas de energia, ramonagem, 

testes de novos combustíveis e matérias-primas, desde que não passem 2% 

do tempo monitorado durante um dia (das 0 às 24 horas). Poderão ser aceitos 

percentuais maiores que os acima estabelecidos no caso de processos 

especiais, onde as paradas e partidas sejam necessariamente mais longas, 

desde que acordados com o órgão ambiental licenciador; 

A-11) O limite de emissão, verificado através de monitoramento contínuo, é 

atendido quando, no mínimo, 90% das médias diárias válidas atendem a 100% 

do limite e o restante das médias diárias válidas atende a 130% do limite. 

A-12) o compartilhamento de sistemas de monitoramento contínuo é possível 

desde que atenda às seguintes condições: 

A-12.1) existir viabilidade técnica para o compartilhamento e houver prévia 

anuência do órgão ambiental licenciador; 

A-12.2) a disponibilidade do equipamento de amostragem contínua seja maior 

que 80% do tempo no período de um ano; 

A-12.3) o período de monitoramento poderá ser rateado respeitando 

amostragem mínima de dez minutos por hora e por fonte; 

A-12.4) para efeito de verificação de conformidade desta Deliberação 

Normativa nos casos de compartilhamento de sistemas de monitoramento 

contínuo de emissões devem ser atendidas as considerações do item A-10.3; 

A-12.5) a média diária de cada fonte será considerada válida quando houver 

registros válidos durante pelo menos 75% do período de rateio previsto no 

item A-12.3; 

A-12.6) o limite de emissão verificado por meio de monitoramento 

compartilhado será atendido de acordo com as considerações do item A-11. 
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Quanto ao Artigo A-10.3 da DN nº 187/2013 citado, devido à falta de ciência do tempo 

de operação a cada dia, a Gesar/Feam utilizou de todos os dados de monitoramento, 

mas adotando os seguintes critérios de validação: para MP exclusão das medições 

abaixo de 3 mg/Nm³ para as chaminés das câmaras de combustão e abaixo de 6 

mg/Nm³ para as do desenfornamento. Para o restante dos poluentes (SO2, NOx e CO), 

exclusão das medições abaixo de zero.  

A adoção do critério de limite inferior de 3 mg/Nm³ e de 6mg/Nm³ para partículas deu-

se da busca de não diluição dos dados de emissão com a consideração de momentos 

possivelmente sem operação. As Figuras 1 e 2 demonstram as emissões de MP ao 

longo das horas do dia para a Coqueria 2 e 3, respectivamente, considerando as 

emissões horárias entre 01/07/2021 e 09/05/2022, com a linha de corte de 6 mg/Nm³. 

 

Figura 1 – Concentrações de emissões horárias da chaminé do Desenfornamento 2 com o 

limite de corte de 6 mg/Nm³ (01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

 

Figura 2 – Concentrações de emissões horárias da chaminé do Desenfornamento 3 com o 

limite de corte de 6 mg/Nm³ (01/07/2021 até 09/05/2022). 
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Quanto aos demais, a exclusão deu-se por dados que possivelmente correspondem a 

falhas na medição, uma vez que não existem concentrações negativas. A quantidade 

de dados horários excluídos por critério de validação e por fonte emissora segue no 

Anexo 2. 

A avaliação do atendimento quanto aos LME da Deliberação Normativa DN nº 

187/2013 foi realizada, portanto, com a verificação dos atendimentos quanto a 100% e 

a 130% do LME considerando médias diárias com representatividade de 75% (pelo 

menos 18 de 24 horas em cada dia).  

Os limites máximos de emissão (LME) em avaliação correspondem àqueles da Tabela 

XI da DN Copam nº 187/2013 considerando fontes existentes – “Condições e LME para 

poluentes atmosféricos provenientes de fontes existentes (1) e fontes novas (2) de 

indústrias siderúrgicas integradas, semi-integradas e usinas de pelotização de minério 

de ferro” para fonte de emissão de “Câmara de combustão dos fornos de coque” e 

“Sistema de despoeiramento do desenfornamento” de unidade de “Coqueria” (Tabela 

1). 

Tabela 1 – LME da Tabela XI da DN Copam nº 187/2013. 

Fonte emissora (Chaminé) 
LME (mg/Nm³), base seca O2 de 

referência 
(%) 

 
MP 

 
SO2 

 
NOx 

 
CO 

Câmara de Combustão da Bateria 3 (Coqueria 2) 50 700 700 - 7 

Câmara de Combustão da Bateria 5 (Coqueria 3) 50 700 700 - 7 

Câmara de Combustão da Bateria 6 (Coqueria 3) 50 700 700 - 7 

Desenfornamento (Coqueria 2) 40 - - - - 

Desenfornamento (Coqueria 3) 40 - - - - 

      

3.2. AVALIAÇÃO DAS EMISSÕES DAS CHAMINÉS DA COQUERIA 2 

Os resultados obtidos para avaliação quanto ao atendimento aos LME das chaminés da 

Coqueria 2 seguem apresentados nas Tabelas 2 e 3, para as chaminés das câmaras de 

combustão e para a do desenfornamento, respectivamente.  
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Tabela 2 – Atendimento aos LME da DN nº187/2013 da Câm. de Comb. da Bat. 3 - Coqueria 2 

(Período: 01/07/2021 a 09/05/2022). 

Fonte emissora 
(Chaminé) 

Parâmetros MP SO2 NOx CO 

Câmara de 
Combustão da 

Bateria 3 
(Coqueria 2) 

Porcentagem de dias válidos (em %) 100% 100% 99,7% - 
Porcentagem de dias não válidos (em %) 0% 0% 0% - 

Porcentagem das médias diárias válidas que 
atendem a 100% do LME (em %) 

60% 96% 98% - 

Porcentagem das médias diárias válidas que 
não atendem a 100% do LME (em %) 

40% 4% 2% - 

Porcentagem das médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em %) 

33% 2% 0% - 

Quantidade das médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em nº de dias) 

102 6 1 - 

Atende o LME? NÃO NÃO NÃO - 

Nota: Resultados de % de atendimento e não atendimento baseado na quantidade de dias com médias 

diárias válidas. 

Para material particulado (MP), é possível constatar o não atendimento quanto ao LME 

na chaminé da Câmara de Combustão da Bateria 3 da Coqueria 2 (Tabela 2), uma vez 

que a porcentagem de atendimento foi inferior à 90% das médias diárias válidas, além 

da observação de emissões acima de 130% do LME. A primeira máxima concentração 

de média diária válida emitida de MP alcançou valor que corresponde a 483% do LME.  

Pela Figura 3 é possível perceber a evolução das médias diárias válidas de emissões de 

MP, em mg/Nm³, na chaminé da câmara 3 – Coqueria 2, entre julho de 2021 e 09 de 

maio de 2022.  

Apesar de as chaminés da coqueria 2 não terem sido incluídas nas declarações da 

Usiminas, observa-se também na chaminé de sua câmara de combustão uma elevação 

nas emissões de MP a partir de novembro de 2021 (Figura 3). Com a evolução das 

emissões deste poluente entre 01/07/2021 e 09/05/2022 observa-se a recorrência de 

emissões mais elevadas principalmente entre fevereiro e maio de 2022. A máxima 

concentração média diária de MP alcançou valor de 483% do LME na chaminé da 

câmara de combustão 3.   
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Figura 3 – Médias diárias válidas de emissão de MP na Câmara de Combustão da Bateria 3 – 

Coqueria 2 (01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

Para SO2 e NOx apesar de terem atendido a porcentagem mínima de dados abaixo do 

LME, com porcentagem de atendimento acima de 90%, constata-se picos de emissão 

que ultrapassam 130% do LME, não atendendo ao solicitado pela DN COPAM nº 

187/2013. As evoluções das médias diárias válidas de suas emissões seguem 

apresentadas nas Figuras 4 e 5, respectivamente, onde é possível observar tais picos, 

embora na maior parte do tempo, as emissões tenham permanecido abaixo do LME. 

As máximas concentrações médias diárias de SO2 e de NOx alcançaram 202 e 148% do 

LME na chaminé da câmara de combustão 3, respectivamente.  

Para CO, não há LME da DN COPAM nº 187/2013 nem monitoramento contínuo na 

chaminé da Câmara de Combustão da Bateria 3 – Coqueria 2. 
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Figura 4 – Médias diárias válidas de emissão de SO2 na Câmara de Combustão da Bateria 3 – 

Coqueria 2 (01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

Figura 5 – Médias diárias válidas de emissão de NOx na Câmara de Combustão da Bateria 3 – 

Coqueria 2 (01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

Em relação às emissões do desenfornamento da Coqueria 2 (Tabela 3), os resultados 

demonstraram que embora o atendimento ao LME tenha ocorrido em mais que 90% 

do tempo analisado, houve um registro de emissões acima de 130% do LME, não 

atendendo aos critérios da DN COPAM nº 183/2013. A máxima concentração média 

diária de MP alcançou um valor de 244% do LME na chaminé do desenfornamento da 
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Coqueria 2. Pela Figura 6 observa-se que este pico acima de 130% do LME ocorreu em 

julho de 2021, anterior a data das reclamações, porém observa-se elevações nas 

emissões próximas ao mês de novembro aproximando do LME de 40 mg/Nm³. 

 

Tabela 3 – Atendimento aos LME da DN nº187/2013 do Desenfornamento - Coqueria 2 

(Período: 01/07/2021 a 09/05/2022). 

Fonte emissora 
(Chaminé) 

Parâmetros MP SO2 NOx CO 

Desenfornamento 
(Coqueria 2) 

Porcentagem de dias válidos (em %) 99% - - - 

Porcentagem de dias não válidos (em %) 1% - - - 

Porcentagem de médias diárias válidas que 
atendem a 100% do LME (em %) 

99% - - - 

Porcentagem de médias diárias válidas que 
não atendem a 100% do LME (em %) 

1% - - - 

Porcentagem de médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em %) 

0% - - - 

Quantidade de médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em nº de dias) 

1 - - - 

Atende o LME? NÃO - - - 

Nota: Resultados de % de atendimento e não atendimento baseado na quantidade de dias com médias 

diárias válidas. 

 

Figura 6 – Médias diárias válidas de emissão de MP no desenfornamento da Coqueria 2 

(01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

 



Página 11 de 23 
 

3.3. AVALIAÇÃO DAS EMISSÕES DAS CHAMINÉS DA COQUERIA 3 

Os resultados obtidos para avaliação quanto ao atendimento aos LME das chaminés da 

Coqueria 3 seguem apresentados nas Tabelas 4 e 5, para as chaminés das câmaras de 

combustão e para a do desenfornamento, respectivamente.  

Pela Tabela 4 observa-se o não atendimento do LME definido pela DN 187/2013 para 

todos os poluentes nas chaminés das câmaras de combustão 5 e 6. 

 

Tabela 4 – Atendimento aos LME da DN nº187/2013 das Câmaras de Combustão - Coqueria 3 

(Período: 01/07/2021 a 09/05/2022). 

Fonte emissora 
(Chaminé) 

Parâmetros MP SO2 NOx CO 

Câmara de 
Combustão da 

Bateria 5 
(Coqueria 3) 

Porcentagem de dias válidos (em %) 100% 99,7% 99,7% 14% 

Porcentagem de dias não válidos (em %) 0% 0% 0% 86% 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que atendem a 100% do LME (em %) 

47% 96% 98% - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 100% do LME (em %) 

53% 4% 2% - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 130% do LME (em %) 

49% 4% 2% - 

Quantidade de médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em nº de 

dias) 

154 11 5 - 

Atende o LME? NÃO NÃO NÃO - 

Câmara de 
Combustão da 

Bateria 6 
(Coqueria 3) 

Porcentagem de dias válidos (em %) 100% 99,7% 99,7% 14% 

Porcentagem de dias não válidos (em %) 0% 0% 0% 86% 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que atendem a 100% do LME (em %) 

37% 97% 98% - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 100% do LME (em %) 

63% 3% 2% - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 130% do LME (em %) 

60% 2% 2% - 

Quantidade de médias diárias válidas que 
não atendem a 130% do LME (em nº de 

dias) 

189 7 5 - 

Atende o LME? NÃO NÃO NÃO - 

Nota: Resultados de % de atendimento e não atendimento baseado na quantidade de dias com médias 

diárias válidas. 
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Embora NOx e SO2 tenham apresentado porcentagem maior que 90% das médias 

diárias válidas de atendimento do LME, assim como na Coqueria 2, na Coqueria 3 

também houve presença de registros que ultrapassaram 130% do LME e por isto, não 

houve atendimento do limite de emissão para o período analisado. As máximas 

concentrações médias diárias de SO2 alcançaram 238 e 188% do LME nas chaminés das 

câmaras de combustão 5 e 6, respectivamente. Para NOx, as máximas alcançaram 189 

e 214%, respectivamente.  

Para MP verifica-se uma criticidade maior quanto às violações do LME, uma vez 

observada a elevada porcentagem de ultrapassagem tanto do LME quanto de 130% do 

LME, não respeitando os critérios da DN COPAM nº 187/2013. As primeiras máximas 

concentrações de médias diárias válidas emitidas de MP alcançaram valores que 

correspondem a 704 e 735% do LME, nas chaminés das câmaras de combustão 5 e 6, 

respectivamente. Pela Figura 7 é possível perceber a evolução das médias diárias 

válidas de emissões de MP, em mg/Nm³, em cada uma das chaminés das câmaras 5 e 

6, entre julho de 2021 e 09 de maio de 2022. É possível constatar a elevação das 

emissões a partir de outubro de 2021, com frequência intensificada no início de 2022.  

 

Figura 7 – Médias diárias válidas de emissão de MP nas Câmaras de Combustão – Coqueria 3 

(01/07/2021 até 09/05/2022). 
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Observando o cronograma de “ações de manutenção realizadas e em andamento para 

retomada da coloração normal das emissões” apresentado pela Usiminas nas 

informações encaminhadas por Ofício ao Ministério Público na 9ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Ipatinga, em 04/01/2022, em decorrência da solicitação de 

esclarecimentos frente à denúncia apresentada pela Associação de Moradores dos 

bairros Cariru e Castelo, verifica-se que não foram observadas melhorias nas emissões 

com o decorrer das ações, considerando atendimento aos prazos estabelecidos. No 

entanto, observa-se atendimento ao limite na bateria 5 desde o dia 21 de abril de 

2022, mas a bateria 6 ainda apresenta valores altos de emissão, acima do LME e de 

130% do LME até a data limite incluída na análise (09/05/2022). 

Para SO2 (Figura 8) e NOx (Figura 9) constata-se picos de emissão que ultrapassam 

100% e 130% do LME, em ambas as chaminés, mas permanecendo na maior parte do 

tempo abaixo do limite. 

 

 

Figura 8 – Médias diárias válidas de emissão de SO2 nas Câmaras de Combustão – Coqueria 3 

(01/07/2021 até 09/05/2022). 
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Figura 9 – Médias diárias válidas de emissão de NOx nas Câmaras de Combustão – Coqueria 3 

(01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

Para CO não há limite de emissão definido pela DN nº 187/2013, porém, a Gesar/Feam 

demonstra preocupação quanto aos altos valores de médias diárias observadas nas 

medições de emissão deste poluente durante o período analisado, tendo a emissão 

variado na Bateria 5 entre 5.449 e 10.320ppm e na Bateria 6 entre 6.543 e 10.123ppm. 

Para as tipologias de fontes emissoras cujo LME de CO é determinado pela DN COPAM 

nº 187/2013, o intervalo de LME considerando todos os LME da DN varia entre 65 e 

7.800 mg/Nm³, o que corresponde ao intervalo entre 52 e 6.240 ppm. Das médias 

diárias válidas do período analisado, a mínima emissão de CO foi de 5.440 e 6.543 ppm 

paras câmaras das baterias 5 e 6, respectivamente. Considerando o pior LME 

estabelecido pela DN COPAM nº 187/2013 (7.800mg/Nm³ - 6.240ppm), 89% das 

médias diárias válidas ultrapassam este valor na câmara da bateria 5, enquanto que na 

câmara da bateria 6, 100% das médias diárias válidas estão acima de 6.240ppm. 

Com a ausência de LME para CO, buscou-se ainda por referências internacionais para 

fins comparativos de limites de emissão para indústrias siderúrgicas. No Anexo 3 segue 

um resumo de Referências Internacionais para limites de emissão de Indústrias 

Siderúrgicas (UNEP, 1996). Dentre as pesquisas já realizadas, para os casos onde há 

limite da área específica de coqueria a unidade é em kg/h, não sendo possível 

comparação. Porém, para aquelas sem especificação de setor o limite faz referência a 
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todas as plantas de indústria siderúrgica. Considerando tais limites de referências 

internacionais, as emissões da Usiminas estão acima de todas as referências sendo que 

na Bateria 5, as porcentagens de ultrapassagem ficam entre 272% e 5160% dos limites 

internacionais e na Bateria 6, as porcentagens de ultrapassagem ficam entre 327 e 

5062%.   

A evolução das médias diárias válidas de CO pode ser observada na Figura 10, mas 

ressalta-se que só há dados a partir de 26/03/2022. Segundo informação encaminhada 

pelo empreendimento, o equipamento de monitoramento para o parâmetro CO 

apresentou falhas no segundo semestre de 2018 e foi encaminhado para reparo em 

laboratório, cuja medição teria sido reestabelecida na data de 26/03/2022 após 

aquisição de novo equipamento. 

 

Figura 10 – Médias diárias válidas de emissão de CO nas Câmaras de Combustão – Coqueria 3 

(01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

Frente às elevadas concentrações de médias diárias emitidas de CO, a Feam/Gesar 

reforça a preocupação e aponta a necessidade de um cuidado e atenção em relação a 

suas emissões, entendendo serem necessárias adoção de ações que busquem diminuir 

e controlar as emissões de CO do empreendimento Usiminas. 

Em relação às emissões do desenfornamento da Coqueria 3 (Tabela 5), que monitora 

MP, os resultados indicaram o não atendimento ao LME da chaminé desta fonte de 
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emissão, uma vez que tanto a porcentagem de atendimento ficou abaixo de 90% 

quanto pela ocorrência de ultrapassagens de 130% do LME. A primeira máxima 

concentração das médias diárias válidas emitidas de MP alcançou valor que 

corresponde a 979% do LME 

Tabela 5 – Atendimento aos LME da DN nº187/2013 do Desenfornamento - Coqueria 3 

(Período: 01/07/2021 a 09/05/2022). 

Fonte emissora 
(Chaminé) 

Parâmetros MP SO2 NOx CO 

Desenfornamento 
(Coqueria 3) 

Porcentagem de dias válidos (em %) 86% 0% 0% 0% 

Porcentagem de dias não válidos (em %) 14% 100% 100% 100% 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que atendem a 100% do LME (em %) 

83% - - - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 100% do LME (em %) 

17% - - - 

Porcentagem de médias diárias válidas 
que não atendem a 130% do LME (em %) 

15% - - - 

Quantidade de médias diárias válidas que  
não atendem a 130% do LME (em nº de 
dias) 

40 - - - 

Atende o LME? NÃO - - - 

Nota: Resultados de % de atendimento e não atendimento baseado na quantidade de dias com médias 

diárias válidas. 

Pelo gráfico de evolução das médias diárias válidas de MP no desenfornamento da 

Coqueria 3 (Figura 11) constata-se as altas concentrações alcançadas entre fevereiro e 

maio de 2022. Não foi possível avaliar o fim da série analisada devido à falta de 

representatividade de envio das medições entre 19/04/2022 e 09/05/2022. 
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Figura 11 – Médias diárias válidas de emissão de MP no desenfornamento da Coqueria 

3 (01/07/2021 até 09/05/2022). 

 

4. CONCLUSÃO 

Foram analisados dados de emissões atmosféricas do empreendimento Usiminas, para 

o período entre 00h do dia 1º de julho de 2021 até 23h59 do dia 09/05/2021, sendo 

que os poluentes cujas emissões são encaminhadas de forma automática para o 

Centro Supervisório da Gesar correspondem a MP, SO2, NOx e CO. Em resumo geral, 

as análises nos levam às seguintes conclusões: 

 Verificado o não atendimento aos limites máximos de emissão para todos os 

poluentes e todas as fontes analisadas, quanto aos critérios da DN COPAM nº 

187/2013, com exceção do CO para o qual não existe LME;  

 Apesar de a Usiminas ter apontado que as fumaças negras identificadas desde 

novembro estariam associadas às chaminés das câmaras de combustão das 

baterias 5 e 6 da coqueria 3, foram observadas altas emissões e violações 

também na chaminé da câmara de combustão da Coqueria 2 e nas chaminés 

dos desenfornamentos; 
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 Não foram observadas melhorias nas emissões com o decorrer das ações de 

manutenção cujo cronograma foi apresentado ao Ministério Público e 

encaminhado à Feam junto à demanda. 

 Para monóxido de carbono (CO), a DN COPAM nº 183/2013 não estabelece 

LME. Porém, a Gesar/Feam demonstra preocupação pelos elevados valores de 

emissão deste poluente nas chaminés da Coqueria 3. Comparando com limites 

de emissão para Indústrias Siderúrgicas de referências internacionais (UNEP, 

1996) as ultrapassagens das emissões da Usiminas alcançaram porcentagens 

entre 272% e 5160% na Bateria 5 e entre 327 e 5062% na Bateria 6. Frente ao 

exposto, a Feam/Gesar reforça a preocupação e aponta a necessidade de um 

cuidado e atenção em relação a suas emissões, entendendo serem necessárias 

adoção de ações que busquem diminuir e controlar as emissões de CO do 

empreendimento Usiminas. 

ENCAMINHAMENTOS: 

 Será lavrado AF e AI em decorrência das ultrapassagens do LME. 

 A Feam determina o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 

e 3 e determina a redução das operações nas referidas coquerias de forma que 

a concentração dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) se enquadrem 

abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada fonte. 

 A Feam determina que o empreendimento terá um prazo de até 15 dias para 

efetivar o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e 

nesse mesmo prazo comprovar a efetivação por meio de Relatório Técnico. 

 Condição de desembargo: Encaminhar Relatório Técnico que apresente 

detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e cronograma das 

operações das coquerias que demonstre que as concentrações dos poluentes 

atmosféricos (MP, SO2 e NOx) estejam atendendo continuamente ao LME 

definido no Anexo XI e as diretrizes do monitoramento contínuo contidas no 

Anexo XVIII da DN 187/2013 para cada fonte. 
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ANEXO 1 – REGISTROS FOTOGRÁFICOS DAS PLUMAS DAS CHAMINÉS REGISTRADAS 

DESDE NOVEMBRO/2021 APRESENTADA PELA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS 

BAIRROS CASTELO E CARIRU 
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ANEXO 2 - QUANTIDADE DE DADOS HORÁRIOS EXCLUÍDOS POR CRITÉRIO DE 

VALIDAÇÃO E POR FONTE EMISSORA 

 

CÂMARAS DE COMBUSTÃO  

 
Critérios 

COQUERIA 2 COQUERIA 3 

BATERIA 3 BATERIA 5 BATERIA 6 

MP SO2 NOx CO MP SO2 Nox CO MP SO2 Nox CO 

nulo 1 1 1 NA 1 NA NA NA 1 NA NA NA 

negativo 0 0 0 NA 0 0 0 9 0 0 0 1 

Entre 0 e 3 0 NA NA NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Nota: NA – não se aplica. 

DESENFORNAMENTO 

Critérios 
COQUERIA 2 COQUERIA 3 

MP MP 

nulo 1 1 

negativo 0 20 

Entre 0 e 6 4339 4419 
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ANEXO 3 – RESUMO DE REFERÊNCIAS INTERNACIONAIS PARA LIMITES DE EMISSÃO 

DE INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS 

PAÍS ÁREA DA INDUSTRIA 
ANO DA 

LEGISLAÇÃO 
LIMITE DE EMISSÃO UNIDADE 

BÉLGICA Fundição 1992 250 mg/Nm³ 

CHINA 
Indústrias metalúrgicas, 
incluindo a indústria de 

ferro e aço 
1992 1700 Kg/h 

ALEMANHA Fornos de cúpula quente 1986 1000 mg/Nm³ 
ÍNDIA Forno de coque 1989 3 Kg/t de coque 

INDONÉSIA 
Todas as indústrias, 

incluindo a indústria de 
ferro e aço 

1994 1 g/Nm³ 

COREIA 
Indústria de ferro e aço 

(local – Kwangyang) 
1993 

Geral Industrial  

600-700 400 ppm 

PAQUISTÃO 
Todas as indústrias, 

incluindo a indústria de 
ferro e aço 

1993 800 mg/m³ 

FILIPINAS 
Todas as indústrias, 

incluindo a indústria de 
ferro e aço 

1988 500 mg/scm 

SINGAPURA 
Todas as plantas de 

industriais siderúrgicas 
1994 1 g/Nm³ 

TAIWAN 
Todas as plantas de 

industriais siderúrgicas 
1991 2000 ppm 

TAILÂNDIA 
Todas as plantas de 

industriais siderúrgicas 
1992 1000 mg/Nm³ 

INTERNACIONAL 
(OECD) 

Coqueria 1986 1 kg/t coque 

Referência: Industry and Environment Emission Standards and Guidelines Information Clearinghouse 

(IE-ESGIC) Volume IIIb: Iron & Steel Industry Air Emission Standards 

 



  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Núcleo de Auto de Infração

 
Decisão FEAM/NAI nº. 01/2022

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2022.
  

 
 

DECISÃO
PROCESSO Nº 754518/2022 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295811/2022
AUTUADO: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS
 
O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo dos 5 fornos destacados da Coqueria
3 (09; 17; 19; 28 e 32) e dos 4 fornos (04; 05; 15 e 37), nos termos do artigo 106 do Decreto Estadual nº
47.383/2018 e Relatório Técnico GESAR Nº 43/2022.
Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 09/08/2022, às
18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51142991 e
o código CRC 49E24672.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 51142991
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RELATÓRIO TÉCNICO GESAR N° 46/2022 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2022 

Referências: RT GESAR n° 37/2022, RT GESAR nº 43/2022 e Auto de Fiscalização n° 

45283/2022. 

Processo SEI:  2090.01.0002267/2022-69. 

 

Equipe GESAR Cargo MASP Assinatura 

Antônio Alves dos Reis Analista 9804089  

Robson Fernando Justino Analista 1.364.434-9 
 

Priscila Cristina Pizano de 
Souza Koch 

Gerente 1.490.730-7 

 
Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões 

 

1.  INTRODUÇÃO 

 

Em 02/08/2022, foi realizada vistoria na bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas/Ipatinga, visando 

verificar as condições, tanto dos fornos liberados a operar, conforme RT GESAR n° 37/2022, que 

são os de n° 09, 17, 19, 28 e 32 e dos demais fornos para os quais foi solicitado desembargo pela 

empresa, por meio do Ofício Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n° 058/2022, descritos por n° 04, 

05, 15 e 37. Além destes, também foram verificadas as condições de reparo dos fornos 14, 22, 23 

e 24, que na ocasião da vistoria, os representantes de meio ambiente da Usiminas informaram 

que seriam os próximos fornos para os quais seria solicitado o desembargo. Tal solicitação foi 

encaminhada a GESAR em 16/08/2022 por meio do Ofício Meio Ambiente Ipatinga nº 60/2022. 

Dessa forma, o presente documento tem como objetivo apresentar os principais registros do que 

foi verificado ou informado e acordado in loco para complementação das avaliações realizadas 

no RT GESAR n° 37/2022 e RT GESAR nº 43/2022 referentes aos fornos 14, 22, 23 e 24. Será 

também apresentada uma análise dos dados de medição das emissões difusas de MP e gases 

acompanhadas de registros fotográficos encaminhados pela empresa.   
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2.  PRINCIPAIS VERIFICAÇÕES OU INFORMAÇÕES DO AF Nº 45283/2022 

 

Dentre as informações relevantes contidas no AF n° 45283/2022 (Anexo I), destaca-se que,  

 

 os fornos 14; 22; 23 e 24 já estavam totalmente reparados, sendo que nos fornos 22 a 24, 

foi mostrada a utilização do concreto refratário zero expansão.   

 

 Não houve evidências significativas de emissões difusas na bateria 6 durante a vistoria.  

 

 Ficou acordado entre o setor de meio ambiente da empresa e a FEAM/GESAR que,  

 

 a princípio, a medição das emissões difusas de MP da coqueria 3 seria realizada via 

RAMP, concomitantemente com a direção do vento e conjugada com as RAMPs de 

outras áreas para se avaliar a real procedência das partículas;  

 

 as medições de emissão difusa de poluentes gasosos seriam realizadas por meio de 

analisadores portáteis com encaminhamento diário para a GESAR desses dados de 

monitoramento, concomitantemente com a rotina programada de 3 em 3 horas do 

relatório fotográfico.   Entretanto, a continuidade da utilização dessa metodologia vai 

depender do que for observado nos resultados de monitoramento enviados à FEAM.  

 

 deve ser apresentado, junto ao primeiro Relatório de medição de emissões difusas, 

uma avaliação da correlação que identifique que as concentrações de material 

particulado das emissões difusas provenientes da coqueria 3 são medidas e indicadas 

pela RAMP-Coquerias, como por exemplo, visualização de elevação de valores na 

RAMP ocorrida às 6 (seis) horas do dia 26/07/2022, cujo RT Fotográfico diário mostrou 

emissão visível no topo da bateria 6.  
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3. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS RECEBIDOS 

 

Nos períodos assinalados abaixo, a GESAR recebeu os dados discriminados.   

 

a) Período de 5 a 7 de agosto/2022, foi apresentado Relatório de registros fotográficos dos 

seguintes horários: 0:00; 03:00; 06:00; 09:00; 12:00; 15:00; 18:00; 21:00;   

 

b) Período de 8 a 17 de agosto/2022, foi apresentado Relatório de registros fotográficos 

acompanhados de dados de medição de emissões difusas de MP na RAMP 10 e de gases na 

coqueria 3, conforme Tabela 1; 

 

c) Nos dias 26 e 31/07/2022, foram apresentados dados de medição de MP da RAMP 10. 

 

Tabela 1 - Dados de concentração de poluentes de emissões difusas de MP (RAMP 10) e gases da 
Coqueria para o período de 08/08/2022 a 17/08/2022. Fonte: Usiminas.   

Medição de MP e Gases – Coqueria 3 

 0:00 03:00 06:00 09:00 12:00 15:00 18:00 21:00 

08/08/2022 

MP (µg/m³) 116,1 169,1 90,0 62,1 58,4 129,7 77,3 114,3 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0,01 0,02 0,02 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0,1 0,2 0 0 0 0 0,1 0,2 

CO (ppm) 0 2,0 0 0 0 0 4,0 0,0 

09/08/2022 

MP (µg/m³) 179,3 95,8 *315,8 110,3 104,7 93,9 109,6 87,6 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0,1 0 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

10/08/2022 

MP (µg/m³) 105,3 32,3 79,2 46,0 56,2 84,2 121,1 153,6 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0,2 0,3 0,2 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

11/08/2022 

MP (µg/m³) 144,9 280,9 312,0 570,1 1055,3 102,6 77,5 66,6 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0,1 0 0,2 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 
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12/08/2022 

MP (µg/m³) 212,1 203,9 88,4 61,3 20,5 79,7 192,4 177,2 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0 0,1 0 0 0 0 0,2 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

13/08/2022 

MP (µg/m³) 202,8 104,0 60,1 66,1 89,1 44,5 87,0 140,8 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0 0,1 0 0 0,1 0 0,3 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

14/08/2022 

MP (µg/m³) 245,2 50,4 613,5 20,13 22,2 42,0 120, 211,0 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0,2 0,1 0,2 0,0 0,0 0,0 0,3 0,0 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

15/08/2022 

MP (µg/m³) 69,7 20,9 24,8 71,0 26,2 34,2 97,4 136,7 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0,2 0,1 0,2 0,0 0,2 0,0 0,0 0,0 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

16/08/2022 

MP (µg/m³) 27,0 27,1 32,9 27,9 41,4 38,8 76,3 119,4 

Benzeno (ppm) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,03 0,01 0,01 0,02 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0 0,3 0,2 0,2 0 0 0 0 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0,1 0 0,2 

17/08/2022 

MP (µg/m³) 119,8 55,4 29,7 38,2 61,0 40,5 98,6 126,8 

Benzeno (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

SO2 (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

NO2 (ppm) 0,1 0,3 0 0 0 0,2 0 0,2 

CO (ppm) 0 0 0 0 0 0 0 0 

*Nota da empresa: No horário das 6h todas as RAMPs da Usiminas apresentaram elevação das concentrações de material 
particulado, mesmo sem ocorrência de anormalidades nos processos da empresa. Este aumento ocorreu possivelmente por 
influências de eventos externos (queimadas na região). 
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A Figura 01 apresenta as informações encaminhadas pela Usiminas relativas às medições de 

Material Particulado no RAMP 10, dos dias 26 e 31/07: 

 

Fig01: Resultados de concentração de material particulado registrados pelo medidor da RAMP10 

ocorridos nos dias 26 e 31/07/2022 – Fonte: Usiminas 

Embora tenha sido acordado que fosse apresentado uma correlação que identificasse que as 

concentrações de MP das emissões difusas provenientes da coqueria 3 fossem medidas e 

indicadas por cada uma das sete RAMPs que circundam o corpo da Coqueria, acompanhada das 

respectivas informações da direção preferencial do vento e conjugada com as RAMPs de outras 

áreas, concomitantemente com a rotina programada das fotos, e com o fim de avaliar a real 

procedência das partículas, não foi verificado no RT encaminhado pela empresa a correlação e 

tampouco a direção do vento em cada RAMP. Portanto, essa ação não foi cumprida 

satisfatoriamente.  

 

É de interesse também, que além da concentração, seja fornecida a taxa de emissão de MP 

recebida em cada RAMP, a carga poluidora correspondente e a estimativa da carga poluidora 

total proveniente da Coqueria lançada na atmosfera.   

 

Analisando os dados dos gases apresentados na Tabela 1, verifica-se que, 

 

 o benzeno somente foi detectado no dia 8/8/2022, no horário das 15h, 18h e 21h, nas 

frações de 0,01 e 0,02 ppm e no dia 16/08/2022, no horário das 12h, 15h, 18h e 21h, nas 
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frações de 0,01 a 0,03 ppm. Nos demais dias, não foi acusado valores de concentração na 

emissão difusa desse poluente; 

 

 o dióxido de enxofre (SO2) não foi detectado em nenhum horário dos dias das medições 

diárias da concentração desse poluente;  

 

 o dióxido de nitrogênio (NO2) foi detectado em alguns horários dos dias das medições 

diárias do período assinalado, porém com valores de concentração que variaram de 0,1 a 

0,3 ppm.  

 o monóxido de carbono (CO) somente teve medição de destaque no dia 8/8/2022 às 3h e 

18h, com os valores de 2 ppm e 4 ppm, respectivamente. 

 

Para a análise de Material Particulado (MP) obtido na RAMP 10, em µg/m³, foi elaborada a 

Tabela 2 a partir dos dados apresentados na Tabela 1.   

Tabela 2 – Concentração de MP medido na RAMP10, em µg/m³, de 3 em 3 horas, no período de 8 a 

17/agosto/2022.  

 Horário  

Data 0:00 03:00 06:00 09:00 12:00 15:00 18:00 21:00 

08/08/2022 116,1 169,1 90,0 62,1 58,4 129,7 77,3 114,3 

09/08/2022 179,3 95,8 *315,8 110,3 104,7 93,9 109,6 87,6 

10/08/2022 105,3 32,3 79,2 46,0 56,2 84,2 121,1 153,6 

11/08/2022 144,9 280,9 312,0* 570,1 1055,3* 102,6 77,5 66,6 

12/08/2022 212,1 203,9 88,4 61,3 20,5 79,7 192,4 177,2 

13/08/2022 202,8 104,0 60,1 66,1 89,1 44,5 87,0 140,8 

14/08/2022 245,2 50,4 613,5* 20,13 22,2 42,0 120, 211,0 

15/08/2022 69,7 20,9 24,8 71,0 26,2 34,2 97,4 136,7 

16/08/2022 27,0 27,1 32,9 27,9 41,4 38,8 76,3 119,4 

17/08/2022 119,8 55,4 29,7 38,2 61,0 40,5 98,6 126,8 

 * Valores acima de 300 µg/m³ 

 

Analisando a Tabela 2 verifica-se que, nos dias 9/8; 11/8 e 14/8, no horário das 6h, a RAMP 10 

apresentou valores de medição da concentração de MP acima de 300 µg/m³, sendo que às 12h 
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do dia 11/8, o valor chegou a 1053 µg/m³.  Para melhor visualização, o gráfico da figura 1 mostra 

as medições e os valores em destaque representados pelos picos.  



 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM 
Diretoria de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental – DGQA 

Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões - GESAR 
 

____________________________________________________________________________________8  
Feam/ Gesar - Cidade Administrativa Tancredo Neves - www.meioambiente.mg.gov.br 

 

 
 

 

 

Figura 1 - Gráfico das medições na RAMP10 das Concentrações de MP no período de 8 a 17 de agosto/2022 
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3. CONCLUSÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, a equipe técnica da GESAR posiciona-se, neste momento, favorável ao 

deferimento do desembargo dos 4 fornos 14, 22, 23 e 24 da Coqueria 3 da Usiminas.   

 

Entretanto, para que não seja necessário novo embargo total das atividades relativas à Coqueria 3, as 

garantias ambientais impostas pela FEAM no item 5 do RT GESAR n° 37/2022 deverão continuar sendo 

atendidas pela Usiminas, incluindo o envio do Relatório Fotográfico diário panorâmico e por forno, o qual 

somente poderá ser interrompido, caso outra inspeção visual seja definida para o acompanhamento das 

emissões difusas, assim como o envio da correlação que identifique que as concentrações de MP 

das emissões difusas são provenientes da coqueria 3, acompanhada das respectivas informações da 

direção do vento em cada RAMP e carga poluidora recebida.   

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente​

Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões

 

Memorando.FEAM/GESAR.nº 110/2022

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2022.

Para: Alice Libânia Santana Dias  

          Diretoria de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental 

 

  
  Assunto: manifestação técnica sobre desembargo de fornos da Usiminas - Resposta ao Ofício Meio
Ambiente Ipatinga 60-2022 (51576086)
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0002267/2022-
69].
  

Prezada Diretora,

 

Dando continuidade ao acompanhamento do processo de reparos que estão sendo feitos nas coquerias
da Usiminas, em decorrência de fissuras nos fornos, esta gerência recebeu o Ofício Meio Ambiente
Ipatinga 60/2022 (51576086) no qual a Usiminas encaminha nova solicitação de desembargo dos fornos
14, 22, 23 e 24.

Em atendimento à referida solicitação, esta gerência apresenta manifestação técnica por meio do RT
Gesar nº 46/2022 (51806655). Dessa forma, o presente documento tem como objetivo complementar as
manifestações técnicas já feitas:

- RT Gesar 37/2022 (50981892) - 09, 17, 19, 28 e 32

- RT Gesar nº 43/2022 (50982463) - fornos n° 04, 05, 15 e 37

 A gerência posiciona-se, neste momento:

favorável à manutenção do desembargo dos 5 fornos (09; 17; 19; 28 e 32); 

favorável à manutenção de  desembargo dos 4 fornos (04; 05; 15 e 37), solicitados via Ofício
Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n° 058/2022. 

favorável ao desembargo dos 4 fornos (14; 22; 23 e 24).

Entretanto, para que não seja necessário novo embargo total das atividades relativas à Coqueria 3, as
garantias ambientais impostas pela FEAM no item 5 do RT GESAR n° 37/2022 deverão continuar sendo
atendidas pela Usiminas, incluindo o envio do Relatório Fotográfico diário panorâmico e por forno, o qual
somente poderá ser interrompido, caso outra inspeção visual seja definida para o acompanhamento das
emissões difusas, assim como o envio da correlação que identifique que as concentrações de MP das
emissões difusas são provenientes da coqueria 3, acompanhada das respectivas informações da direção
do vento em cada RAMP e carga poluidora recebida.  

 

Atenciosamente,



 

Priscila Cristina Pizano de Souza Koch

Gerente de Qualidade do Ar e Emissões Atmosféricas 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Pizano de Souza Koch, Gerente, em
22/08/2022, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51806875 e
o código CRC 23411F54.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 51806875



  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Núcleo de Auto de Infração

 
Decisão FEAM/NAI nº. 02/2022

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2022.
  

DECISÃO
 

PROCESSO Nº 754518/2022 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295811/2022
AUTUADO: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS
 
O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo dos 4 fornos 14,22,23,24 da Coqueria 3,
nos termos do artigo 106 do Decreto Estadual nº 47.383/2018 e Relatório Técnico GESAR Nº 46/2022
(51806655).
Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 23/08/2022, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51861260 e
o código CRC FA534A98.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 51861260
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RELATÓRIO TÉCNICO GESAR N° 52/2022 

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2022 

Referência: Ofício Meio Ambiente Ipatinga n° 066/2022 - Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais 

S/A - Usiminas - Ipatinga.  

Processo SEI 2090.01.0002267/2022-69. 

 

Equipe GESAR Cargo MASP Assinatura 

Antônio Alves dos Reis Analista 9804089  
Robson Fernando Justino Analista 1.364.434-9  

Priscila Cristina Pizano de Souza Koch Gerente 1.490.730-7 
 

Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões 

 

1.  INTRODUÇÃO 

A Usiminas encaminhou à FEAM/GESAR, na data de 26/08/2022, o Ofício Meio Ambiente 

Usiminas/Ipatinga n° 066/2022 no qual apresentou informações adicionais sobre o uso da RAMP 

no acompanhamento das emissões fugitivas das Coquerias, e a seguinte solicitação: “requer a 

este órgão que defira o desembargo parcial para retomada de operação dos fornos da Coqueria 3, 

conforme previsão de quantitativo de fornos apresentada na figura 1 deste documento, se 

comprometendo a comunicar o retorno de operação dos fornos para ciência e acompanhamento da 

GESAR/FEAM.” Portanto, este Relatório Técnico tem como objetivo específico avaliar essa 

solicitação diante dos acompanhamentos realizados até o presente momento pela Feam/Gesar. 

A Figura 1 referida no trecho é destacada abaixo. 

 

Figura 1 - Fonte: Ofício Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n° 066/2022.
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2. MONITORAMENTO CONTÍNUO NA CHAMINÉ DA COQUERIA 3 

No RT Gesar n° 37/2022 foram solicitados pela Feam/Gesar os seguintes itens para 

acompanhamento das emissões da chaminé da Coqueria 3:  

• Atendimento dos LME dos poluentes atmosféricos emitidos nas chaminés das baterias de fornos da 

Coqueria 3; 

• Envio, sem intercorrências significativas, dos dados do monitoramento contínuo ao Centro Supervisório da 

FEAM; 

Quanto à conexão e envio dos dados monitorados nas chaminés da Coqueria 3 ao Centro 

Supervisório da FEAM, destaca-se estar ativa e em perfeito funcionamento, conforme Figura 2. 

 

Figura 2: Conexão ativa do envio do monitoramento contínuo de chaminés da Usiminas. 

 

 

Quanto à análise das médias diárias dos poluentes MP/SO2/NOx nas chaminés das baterias 5 e 6 

da Coqueria 3, a avaliação realizada para o período de 18/07 a 07/09/2022 mostra que não 
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ocorreram ultrapassagens dos limites máximos de emissão estabelecidos na DN COPAM n° 

187/2013, conforme gráficos dispostos no Anexo I, com a devida atenção ao dia 22/08/2022, 

principalmente para o SO2. 

Cabe ressaltar que as análises aqui mostradas são para médias diárias válidas considerando 75% 

de dados válidos, calculados diretamente via sistema SIA/ATMOS, ainda sem as devidas 

configurações e alinhamentos adicionais para validação (advindo do AF n° 45280/2022), que 

estão em processo inicial de alinhamento entre empresa e Feam/Gesar. Dessa forma, ainda que 

no gráfico do SO2 (Anexo I) seja mostrado um pico de valor diário no dia 22/08/2022, a Usiminas 

antecipou a justificativa em reunião no dia 23/08/2022 e posteriormente via “RT de 

Atendimento à Solicitação AF n° 45280/2022” enviado pelo Ofício Usiminas Meio Ambiente 

Ipatinga n° 070/2022 (02/09/2022), informando que na data de 22/08/2022, entre 15 às 19 

horas, ocorreu falha na bomba de sucção dos amostradores de gases, afetando 

significativamente a medição de O2 e consequentemente, a correção dos valores de 

MP/SO2/NOx. A comparação do histórico dos dados e dos valores encontrados no período citado 

infere ser válida tal justificativa, de forma que os picos encontrados no dia 22/08/2022 para 

MP/SO2/NOx foram desprezados (não válidos), porém mantidos nos gráficos para possibilitar a 

visualização desta interferência. 

 

3. EMISSÕES DIFUSAS NA COQUERIA 

No RT Gesar n° 37/2022 foram solicitados pela Feam/Gesar os seguintes itens para 

acompanhamento das emissões difusas/fugitivas na Coqueria 3: 

• Emissões difusas dentro da operação normal de coquerias, mediante envio à FEAM/GESAR de Relatório das 

medições por aparelhos portáteis capazes de medir partículas e gases para acompanhamento diário dessas 

emissões, no mínimo em 8 horários: 00:00; 03:00; 06:00; 09:00; 12:00; 15:00; 18:00 e 21:00. Essas 

medições devem contemplar material particulado e benzeno, assim como NOx, SO2 e CO. Este Relatório de 

medições deverá ser enviado ao email gesar.feam@meioambiente.mg.gov.br e começar dentro de 15 dias, 

a contar do recebimento deste RT Gesar. 

• Como medida complementar para verificação das emissões difusas dentro da operação normal de 

coquerias; enviar “Relatório Fotográfico Diário” à FEAM/GESAR, enquanto não se realizar nova vistoria pela 

equipe técnica da FEAM; no mínimo em 8 horários: 00:00; 03:00; 06:00; 09:00; 12:00; 15:00; 18:00 e 21:00, 

contendo o registro, com a devida qualidade e descrição, do panorama geral de operação da Coqueria 3 e 
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da operação de cada um dos 5 fornos liberados a operar. Esse Relatório deverá ser enviado diariamente 

para gesar.feam@meioambiente.mg.gov.br, e começar a partir do recebimento deste RT Gesar pela 

empresa. 

O Relatório Fotográfico Diário (RFD) da Coqueria 3 começou a ser enviado pela Usiminas na data 

de 25/07/2022 enquanto que o Relatório de Medições Diárias (RMD) de fugitivas da Coqueria 3 

começou em 07/08/2022, sendo ambos tempestivos. 

Quanto ao RFD enviado pela empresa, chamou atenção dias os quais tiveram horários com 

emissão fugitiva aparente, que estão atreladas as atividades de preservação de fornos, conforme 

exemplo destacado na Figura 3, referente ao dia 04/09/2022, cujo Forno 17 passou por esse tipo 

de atividade nos horários 18:00 e 21:00. Entretanto, esse tipo de emissão foi abordado na 

vistoria realizada pela Feam/Gesar no dia 02/08/2022 (AF n° 45283/2022), sendo explicado pela 

equipe técnica da Usiminas que o direcionamento das chamas visa garantir a segurança dos 

operadores para as devidas atividades de manutenção nos fornos (preservação), e que é um 

procedimento que ocorre normalmente em coquerias. 

 

Figura 3: Foto panorâmica do topo da Bateria 6 Coqueria 3 – dia 04/09/2022 18:00.. 

 

  Fonte: Relatório Fotográfico Diário 04/09/2022 – Usiminas. 
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Sendo assim, o acompanhamento complementar via RFD enviado pela empresa está atendendo, 

na medida do possível, aos critérios da Feam/Gesar, mesmo diante das dificuldades encontradas 

de ambas as partes, tanto na geração quanto no acompanhamento. Logo, na falta de melhor 

método de acompanhamento visual de emissão fugitiva entende-se que manter tal metodologia 

via RFD seja o mais indicado. 

Quanto ao RMD os maiores valores de concentração de gases encontrados do período de 07/08 

a 07/09/2022 foram: 

• Benzeno: 0,04 ppm 

• SO2: 0 ppm 

• NOx: 0,3 ppm 

• CO: 10 ppm 

Não há limites máximos de emissão estabelecidos para fontes difusas, dessa forma, não há 

valores pré-determinados para comparação com os valores medidos no topo da Bateria 6 da 

Coqueria 3. A Feam/Gesar ainda está desenvolvendo metodologia para avaliação destes valores, 

que será informada em momento oportuno. 

As medições de emissões fugitivas de gases são realizadas pela empresa por meio de 

instrumentos portáteis, nos horários especificados, seguindo as solicitações realizadas pela 

Feam/Gesar, portanto, infere-se pela continuidade destas medições e envio à Feam/Gesar da 

forma como está ocorrendo atualmente. 

Já as medições das emissões fugitivas de material particulado, conforme ajustes de alinhamentos 

realizados entre Usiminas e Feam/Gesar, ocorre atualmente por meio da RAMP (Rede 

Automática de Monitoramento de Partículas), com envio dos valores referentes às RAMPs 10 e 

13, na altura de 16 metros, juntamente com direção e velocidade do vento. A Figura 4 mostra a 

disposição das RAMPs no setor de Coqueria da Usiminas: 

 

Figura 4: Disposição das RAMPs Coqueria Usiminas. 
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Fonte: Informação Complementar - Ofício Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n° 066/2022. 

 

Inicialmente, na aprovação da metodologia pela Feam/Gesar, esperava-se que as indicações de 

emissões fugitivas observadas no topo da Coqueria 3 por meio do RFD pudessem ser visualizadas 

claramente nos valores medidos nas RAMPs. Entretanto, a avaliação dos valores mostrou não 

haver, até o presente momento, visualização direta entre esses fatores.  

Conforme Figura 4 infere-se que as emissões fugitivas da Coqueria 3 induziriam valores nas 

RAMP 10 com direção do vento (DV) norte/nordeste (N/NE) enquanto que na RAMP 13 para DV 

sul/sudoeste (S/SW). Avaliando os últimos 3 dias nos quais pôde ser observado pelo RFD emissão 

fugitiva no topo da Coqueria 3 Bateria 6 percebe-se as seguintes situações: 

• 27/08/2022 – Preservação Forno 15 - 18:00 – RAMP 10: 66,6 µg/m3 e DV N; 

• 01/09/2022 – Preservação Forno 15 – 18:00 – RAMP 10: 55,5 µg/m3 e DV NE; 

• 04/09/2022 – Preservação Forno 17 – 18:00 – RAMP 10: 122,1 µg/m3 e DV NE; 
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Ainda que a DV estivesse a norte/nordeste não houve correspondência significativa entre as 

emissões fugitivas observadas no topo da Bateria 6 e a RAMP 10, em valores, sendo esperado 

maiores valores para confirmar a correlação de medição. 

Dessa forma, essa metodologia necessita de novas adequações para melhorar o 

acompanhamento pela Feam/Gesar. 

 

4. CONCLUSÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em resumo, temos que: 

• A Usiminas solicitou o desembargo parcial para retomada de operação dos fornos da 

Coqueria 3, conforme previsão destacada na Figura 1, tendo que comunicar o retorno de 

operação dos fornos para ciência e acompanhamento da Feam/Gesar; 

• A avaliação do acompanhamento das emissões contínuas das chaminés da Coqueria 3 

mostrou que a conexão de envio dos dados ao Centro Supervisório da Feam está ativa e 

as concentrações dos poluentes MP/SO2/NOx estão atendendo aos LME determinados na 

DN COPAM n° 187/2013, até a data de 07/09/2022, devendo estes serem continuados 

desta forma; 

• A avaliação do acompanhamento complementar (visual) das fontes difusas na Coqueria 3 

via Relatório Fotográfico Diário (RFD) mostrou estar atendendo aos critérios solicitados 

pela Feam/Gesar, devendo este ser continuado da forma atual; 

• A avaliação do acompanhamento das fontes difusas na Coqueria 3 via Relatório de 

Medições Diária (RMD) mostrou que tanto as medições de gases quanto de MP estão 

atendendo aos critérios e alinhamentos estabelecidos entre Usiminas e Feam/Gesar; no 

entanto, a metodologia de acompanhamento de MP fugitivo via RAMP necessita de 

novas adequações para melhorar o acompanhamento pela Feam/Gesar. Dessa forma, o 

“RMD de gases fugitivos” deve ser continuado da forma atual, enquanto que para o 

acompanhamento da emissão fugitiva de MP na Coqueria 3 via RAMP solicita-se as 

seguintes adequações no “RMD MP”: 

1. Que sejam adicionadas todas as RAMPs referentes ao setor de Coquerias da 

Usiminas (9 a 15);  
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2. Que sejam enviadas as medições referentes às 3 alturas de medição (3, 9 e 16 

metros) para cada RAMP. 

Diante do exposto nessa análise, e da solicitação de adequações para o “RMD MP” visando o 

devido acompanhamento técnico pela gerência, a Feam/Gesar posiciona-se, neste momento, 

favorável tecnicamente à solicitação da Usiminas, de desembargo parcial para a retomada de 

operação dos fornos da Coqueria 3, conforme previsão destacada na Figura 1, tendo a empresa 

que comunicar à Feam/Gesar do retorno de operação dos fornos, para a devida ciência e 

acompanhamento deste órgão ambiental. 

Cabe ressaltar novamente que, caso a empresa não dê a continuidade das garantias ambientais 

aqui discutidas, poderá sofrer novo embargo total das atividades relativas à Coqueria 3. 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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MP na Coqueria 3 – Baterias 5 e 6 - 18/07 a 07/09/2022 
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SO2 na Coqueria 3 – Baterias 5 e 6 - 18/07 a 07/09/2022 
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NOx na Coqueria 3 – Bateria 5 e 6 – 18/07 a 07/09/2022 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente​

Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões

 

Memorando.FEAM/GESAR.nº 122/2022

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2022.

Para: Alice Libânia Santana Dias

          Diretoria de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental

 

  
  Assunto: manifestação técnica sobre desembargo de fornos da Usiminas - Resposta ao Ofício Meio
Ambiente Ipatinga 66-2022 (52122774)
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0002267/2022-
69].
  

 

Prezada Diretora,

 

Dando continuidade ao acompanhamento do processo de reparos que estão sendo feitos nas coquerias
da Usiminas, em decorrência de fissuras nos fornos, esta gerência recebeu o Ofício Meio Ambiente
Ipatinga 66/2022 (52122774​) no qual a Usiminas “requer a este órgão que defira o desembargo parcial
para retomada de operação dos fornos da Coqueria 3, conforme previsão de quantitativo de fornos
apresentada na figura 1 deste documento, se comprometendo a comunicar o retorno de operação dos
fornos para ciência e acompanhamento da GESAR/FEAM.”

Em atendimento à referida solicitação, esta gerência apresenta manifestação técnica por meio do RT
Gesar nº 52/2022 (52849201).  Dessa forma, o referido RT  tem como objetivo  específico avaliar essa
solicitação diante dos acompanhamentos realizados até o presente momento pela Feam/Gesar no que se
refere ao atendimento das solicitações feitas pela Gesar no RT Gesar 37/2022 (50981892).

Em resumo, temos que:

A Usiminas solicitou o desembargo parcial para retomada de operação dos fornos da Coqueria 3,
conforme previsão destacada na Figura 1, tendo que comunicar o retorno de operação dos fornos
para ciência e acompanhamento da Feam/Gesar;

A avaliação do acompanhamento das emissões contínuas das chaminés da Coqueria 3 mostrou que
a conexão de envio dos dados ao Centro Supervisório da Feam está ativa e as concentrações dos
poluentes MP/SO2/NOx estão atendendo aos LME determinados na DN COPAM n° 187/2013, até a
data de 07/09/2022, devendo estes serem continuados desta forma;

A avaliação do acompanhamento complementar (visual) das fontes difusas na Coqueria 3 via
Relatório Fotográfico Diário (RFD) mostrou estar atendendo aos critérios solicitados pela
Feam/Gesar, devendo este ser continuado da forma atual;

A avaliação do acompanhamento das fontes difusas na Coqueria 3 via Relatório de Medições Diária
(RMD) mostrou que tanto as medições de gases quanto de MP estão atendendo aos critérios e
alinhamentos estabelecidos entre Usiminas e Feam/Gesar; no entanto, a metodologia de



acompanhamento de MP fugitivo via RAMP necessita de novas adequações para melhorar o
acompanhamento pela Feam/Gesar. Dessa forma, o “RMD de gases fugitivos” deve ser continuado
da forma atual, enquanto que para o acompanhamento da emissão fugitiva de MP na Coqueria 3
via RAMP solicita-se as seguintes adequações no “RMD MP”:

1. Que sejam adicionadas todas as RAMPs referentes ao setor de Coquerias da Usiminas (9 a 15);

2. Que sejam enviadas as medições referentes às 3 alturas de medição (3, 9 e 16 metros) para cada
RAMP.

Diante do exposto nessa análise, e da solicitação de adequações para o “RMD MP” visando o devido
acompanhamento técnico pela gerência, a Feam/Gesar posiciona-se, neste momento, favorável
tecnicamente à solicitação da Usiminas, de desembargo parcial para a retomada de operação dos fornos
da Coqueria 3, conforme previsão destacada na Figura 1 do Ofício Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n°
066/2022 (52122774), tendo a empresa que comunicar à Feam/Gesar do retorno de operação dos fornos,
para a devida ciência e acompanhamento deste órgão ambiental.

Cabe ressaltar novamente que, caso a empresa não dê a continuidade das garantias ambientais aqui
discutidas, poderá sofrer novo embargo total das atividades relativas à Coqueria 3.

 

Atenciosamente,

 

Priscila Cristina Pizano de Souza Koch

Gerente de Qualidade do Ar e Emissões Atmosféricas 

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Pizano de Souza Koch, Gerente, em
09/09/2022, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52849341 e
o código CRC BF131FCC.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 52849341



  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Presidência

 
Decisão FEAM/PRE nº. 15/2022

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2022.
  

 

DECISÃO

 

 
 

PROCESSO Nº 754518/2022 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295811/2022

AUTUADO: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS

 

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º da Lei
nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo parcial para a retomada de operação dos
fornos da Coqueria 3, conforme previsão destacada na Figura 1 do Ofício Usiminas Meio Ambiente
Ipatinga n° 066/2022 (52122774), tendo a empresa que comunicar à Feam/Gesar do retorno de operação
dos fornos, para a devida ciência e acompanhamento deste órgão ambiental, nos termos do artigo 106 do
Decreto Estadual nº 47.383/2018 e do  Memorando.FEAM/GESAR.nº 122/2022 (52849341) e Relatório
Técnico GESAR Nº 52/2022.
 

Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 09/09/2022, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52855271 e
o código CRC D918E89C.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 52855271
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PARECER TÉCNICO NQA Nº 06/2023 

1. INTRODUÇÃO  

Existem duas evidências que precisam ser devidamente consideradas na análise do fato 

ocorrido de colapso das coquerias 2 e 3 da Usiminas que resultou na emissão de poluentes 

atmosféricos acima do Limite Máximo de Emissão – LME e que provocou a autuação da 

empresa por causar poluição ou dano à saúde da população.   

A primeira evidência é o fenômeno físico, visível, da emissão de fumos negros nas chaminés, 

bem como de emissões fugitivas e a segunda evidência é a quantitativa, pela análise 

matemática ou estatística dos dados das concentrações dos poluentes MP, SO2, NOx e CO, 

medidas ou monitoradas continuamente, e que resultaram nos gráficos de ultrapassagens do 

LME, conforme condições para verificação do atendimento do LME no monitoramento contínuo 

estabelecido no Anexo XVIII da DN 187/2013. Ressalta-se que uma evidência não está 

dissociada da outra e não podem ser incoerentes e contraditórias, como demonstrado a seguir 

no item 2. 

 

2. DISCUSSÃO 

2.1 Evidência de poluição pelo colapso da coqueria  
 

O forno de coque é o espaço localizado entre duas paredes de aquecimento consecutivas, 

formadas de um conjunto de câmaras de combustão. As baterias de fornos de coque, após 

muitos anos em operação contínua, apresentam desgastes inevitáveis em suas estruturas 

metálicas e refratárias e cujo mecanismo de deterioração até o fim de sua vida útil encontra-se 

sintetizado no fluxograma da Figura 1. (1) 

 

 

 

 

 

 

Empreendimento: Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais – Usiminas. 

Atividade: Produção de ferro-gusa. 

CNPJ Atual: 60.894.730/0001-05. 

Endereço: Avenida Pedro Linhares, 5431 – Bairro Usiminas – CEP 35160-900. 

Município: Ipatinga-MG. 

Referência: Auto de Infração - AI295811/2022 – Processo SEI nº 2090.01.0002267/2022-69    
Outras Referências: Auto de Fiscalização – AF 222410/2022; Ofício nº 170-22 – 9ª PJ– Ipatinga/MG e 
Inquérito Civil nº MPMG-0313.22.000043. AF  
Assunto: Resposta ao Recurso da Usiminas contra o AI nº 295811/2022 por causar poluição e dano ou 
perigo de dano à saúde da população (Art. 112, Anexo I, Código114 e Art. 85, Inciso II, Alínea a). 
 

Fig. 1 – Mecanismo de degradação das coquerias (Fonte: Costa, L.C. Usiminas Cosipa) (1) 
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Observa-se na Figura 1 do documento(1) que os últimos retângulos do fluxograma 

representam os poluentes atmosféricos, que migraram através das fissuras das paredes 

dos fornos para as câmaras de combustão, contidos na fumaça preta emitida nas chaminés 

das baterias dos fornos, como consequência do afrouxamento, degradação e deterioração 

de toda a estrutura do corpo refratário dos fornos e sistema de aquecimento.  

 

Ou seja, o alcatrão volatilizado e os gases gerados na produção de coque vazaram para as 

câmaras de combustão contribuindo para a geração de fumos negros nas chaminés e 

detectados pelos denunciantes por inspeção visual e registro fotográfico (Anexo A). 

 

2.1.1 Gás de Coqueria – COG (Coke Oven Gas) 
 

No documento - Ofício Ipatinga nº 087/2016, de 5 de dezembro de 2016, a Usiminas 

apresenta justificativas para supostas “situações transitórias de operação para efeito de 

verificação da conformidade das emissões atmosféricas através de monitoramento 

contínuo”. Do referido documento, foi extraído o seguinte:   

 

“A utilização do gás COG puro é uma condição atípica de operação das bateriais de coque 

da usina, porém é fundamental para garantir a integridade física dos fornos quando não há 

disponibilidade do gás misto. A utilização do gás COG mantém a temperatura mínima dos 

tijolos refratários para que não ocorra transformação da sílica, o que poderia comprometer 

a estrutura física da bateria. Após a manobra de troca de combustível da Coqueria, sua 

operação requer ajustes finos no controle operacional que demanda tempo superior ao 

próprio período de consumo de COG puro para sua eficaz implementação. A característica 

deste combustível também influencia, pois se trata de um gás rico em enxofre e com um 

poder calorífico elevado, o que propicia a formação do dióxido de enxofre (SO2) e dos 

óxidos de nitrogênio (NOx), nas emissões atmosféricas.” (Grifos do Núcleo de 

Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões Atmosféricas – NQA da Semad). 

 

Observa-se no parágrafo anterior que a própria empresa deixa patente que há formação 

dos gases SO2 e NOx contribuindo para o aumento das emissões desses poluentes.  

 

Ressalta-se que, se houvesse dessulfurização do COG desse gás antes de ser utilizado 

como combustível, o problema de formação do poluente atmosférico SOx estaria 

equacionado. Entretanto, a Usiminas desativou o projeto inicial de dessulfurização.  

 

Além dos gases, material particulado é a referência comum para emissões que podem ser 

classificadas como fumaças, fuligem, cinzas, PS, PTS, MP10, MP2,5 e MP11. Fuligem ou 

fumaça preta é o resultado da queima incompleta causada por deficiência de ar ou menor 

tempo para que a combustão seja completa, tornando-se presente nos produtos de 

combustão na forma de pequenas partículas de carbono ou material carbonizado.  

 
1 PS = Partículas Sedimentáveis, PTS = Partículas Totais em Suspensão, MP10 = Material Particulado ≤ 10 µm, 
MP2,5 = Material Particulado ≤ 2,5 µm  e MP1 = Material Particulado ≤ 1 µm   
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A combustão incompleta ocorre quando não há oxigênio suficiente para consumir todo o 

combustível gerando monóxido de carbono (CO), além de carbono elementar. Quando a 

combustão é muito incompleta o carbono torna-se visível ao sair na chaminé, na forma 

de fuligem ou fumaça escura, formada de minúsculas partículas sólidas de carvão (black 

carbono), e contendo monóxido de carbono (CO). (2) (Grifos do NQA).  

 

De modo geral, combustível é qualquer substância natural ou artificial que em combinação 

química com o oxigênio libere energia térmica por meio de uma reação exotérmica. Os 

elementos químicos que entram na composição da maioria dos combustíveis são: carbono 

(C), hidrogênio (H), oxigênio (O), enxofre (S) e nitrogênio (N). A qualidade do combustível 

é dada pelos elementos carbono e hidrogênio; o oxigênio diminui a quantidade unitária de 

calor desprendida; o enxofre, apesar de combustível, é indesejável; o nitrogênio também 

não é desejável, pois não apresenta, no campo da combustão industrial, reação com 

oxigênio com liberação de calor.  

 

Em uma combustão real, os demais componentes do ar como o nitrogênio (N2), o dióxido 

de carbono (CO2) e o vapor de água (H2O) participam da reação. As reações para uma 

combustão incompleta podem ser representadas genericamente pela equação química: 

 
a𝐂𝐱𝐇𝐘𝐒𝐙 𝐍𝐖 + b𝐎𝟐 +  c𝐍𝟐 → 𝑑𝑪𝑶𝟐 + 𝑒𝑯𝟐𝑶 + 𝑓𝐍𝟐 +  g𝐎𝟐 + ℎ𝑪𝑶 + 𝑖𝑯𝑪 + 𝑗𝑪𝑯𝑶 + 𝑘𝑵𝑶 + 𝑙𝐍𝐎𝟐 + 𝑚𝑺𝑶𝟐 +  𝑚𝑺𝑶𝟑 + 𝑝𝑪  

 

na qual x, y, z e w são os índices que indicam a quantidade de átomos de cada elemento 

presente na molécula de um combustível orgânico genérico e os coeficientes a, b, ... p 

representam os números de moles de cada espécie química. Quando a molécula contém 

apenas átomos de carbono e hidrogênio o combustível é um hidrocarboneto. (3) 

 

Com exceção do CO2, H2O, N2 e O2, os produtos da reação apresentada acima, são 

denominados produtos da combustão incompleta e são considerados poluentes 

atmosféricos. São eles: monóxido de carbono (CO); hidrocarbonetos (HC); aldeídos (CHO); 

óxidos de nitrogênio (NOx, ou seja  NO + NO2); óxidos de enxofre (SOx, ou seja  SO2 + SO3) 

e material particulado (C).(4) 

 

2.1.2 Vida Útil da Coqueria  
 

Grosso modo, admite-se que a vida útil das baterias de fornos da coqueria pode ser 
avaliada como se segue:  
 
1) Vida útil inferior a 20 anos: má performance (1) 

2) Vida útil entre 20 e 30 anos: performance adequada  

3) Vida útil superior a 30 anos: boa performance, mas requer cuidados especiais nessa 

fase. (1) (5)  
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A Coqueria 2 já tinha 47 anos quando colapsou. Entretanto, a coqueria 3 da Usiminas 

colapsou de forma imprevista após 11 anos de operação, conforme relato do Sr. Lucas 

Mesquita, Diretor de meio ambiente da Usiminas, no seu depoimento junto ao MP de 

Ipatinga (doc 44546753 págs. 32 e 33), e levando a empresa a produzir reparos em 

programa de recuperação dos fornos após o desembargo, muito antes da previsão de 

durabilidade da coqueria e enquadrando-se no patamar número 1 (um) de má performance, 

conforme classificação acima.  
 

Por outro lado, a coqueria 1 da Usiminas teve duração de quase 50 anos, não sofreu 

colapso e foi desativada em maio/2012. E apesar dos indícios que demonstraram fim de 

vida útil dessa coqueria, ela pode ser classificada no patamar número 3 (três) de boa 

performance pela durabilidade superior a 30 anos. (1)(5)   

 

A Tabela 1 mostra as características principais das 3 coquerias da Usiminas. 

 
 Tabela 1 – Características principais das coquerias da Usiminas – Usina de Ipatinga  

Características Coqueria 1 Coqueria 2 Coqueria 3 

Start-up (ano) 1962 1974 2010 

Capacidade de produção (t coque/ano) 540.000 1.100.000 750.000 

Nº de baterias x nº de fornos 2 x 50 2 x 55 2 x 40 

Volume útil por forno (m3) 18,35 37,60 38,50 

Comprimento (m)  13,20 15,70 15,98 

Altura (m) 4 6  6 

Largura média (m) 0,40 0,45 0,45 

 

Segundo esse documento, atualmente, as empresas procuram ao máximo prolongar a vida 

útil das coquerias, objetivando alcançar pelo menos 40 anos de operação.  

 

2.1.3 Intercambialidade e emissão de SOx 

 

Segundo o Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT de São Paulo, Curso de combustão 

de gases: (6) 
 

Dois combustíveis são intercambiáveis se a substituição de um pelo outro puder ser feita 

utilizando-se: o mesmo sistema de combustão sem a necessidade de atuação na 

regulagem; que para a mesma potência de operação, as vazões de ar de combustão e de 

gases de exaustão nas duas condições não apresentem valores discrepantes para garantir 

que a substituição de um gás combustível por outro não implique em alterações no sistema 

de exaustão de gases ou de insuflamento de ar; que os  combustíveis gasosos tenham o 

mesmo índice de Wobbe2 e o mesmo PCI/VOLtot. Além disso, é necessário também analisar 

outros critérios: pressão de descarga do gás; diâmetro de orifício do queimador, velocidade 

do jato; comprimento, estabilidade e radiação da chama e emissão de poluentes. 

 

 
2 W =

𝑷𝑪𝑰

√
, onde W = índice de Wobbe; PCI = Poder Calorífico Inferior (J/m3) e  = densidade relativa do gás nas 

condições de alimentação.  
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Dentro desse raciocínio, verifica-se nos Gráficos das Figuras 2, 3 e 4, que o gás combustível 

compatível e intercambiável com o COG é o Gás Natural (GN). Segundo a CEBGAS,3 o GN 

tem PCI (20 ºC, 1 atm) de 8307 kcal/m3, grande rendimento térmico e possui a grande 

vantagem de gerar menor impacto ambiental e menor poluição atmosférica, especialmente 

quando comparado aos outros combustíveis fósseis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No entanto, por questão econômica em detrimento do fator ambiental e social, que compõe 

o tripé da sustentabilidade, a Usiminas cessou de importar o Gás Natural e tem optado por 

utilizar o gás misto ou o COG (PCI de 4.300 kcal/m3) para manter aquecidas as coquerias. 

A consequência disso é a emissão do SOx para a atmosfera, conforme documento 

Usiminas – Meio Ambiente Ipatinga nº 094/2023, de 28/08/2023, Processo SEI 

2090.01.0002267/2022-69, que se encontra na íntegra no Anexo B deste PT, no qual traz 

no seu bojo a seguinte informação, dentre outras:   

 
3 Companhia Brasiliense de Gás – CEB - https://www.cebgas.com.br/gas-natural 

Fig. 2 – Potência/vazão de gases de combustão Fig. 3 – Relação (Comprimento da chama / diâmetro 
do bocal) versus PCSvol – vários gases 

Fig. 4 – Relação (Comprimento de chama/diâmetro do bocal) x índice de Wobbe – vários gases 
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(...) No período de 22 a 24/08/2023, foi necessária a utilização de COG na Bateria 6 da 

Coqueria 3 em função de intervenções de manutenção na linha de BFG, o que causou 

condição operacional atípica, (...) ocasionando elevações na concentração de SO2 nas 

emissões da chaminé, acusados pelos resultados dos medidores contínuos do referido 

poluente, conforme descrito abaixo:  

 

23/08: Média diária 1466,07 mg de SO2/Nm3, EXCEDIDO acima de 130% do LME; 

24/08: Média diária 2015,5630 mg de SO2/Nm3 EXCEDIDO acima de 130% do LME. (...)  

 

Tal constatação conduz à inferência de que durante o colapso das coquerias houve quebra 

da condição de pirólise4 no processo de coqueificação, favorecendo a entrada de ar em 

condição estequiométrica desfavorável, propiciando maior combustão incompleta e  

levando ao abaixamento da temperatura da coqueria e, consequentemente, à produção de 

poluentes atmosféricos em ultrapassagem contínuas do LME do SOx, assim como dos 

demais poluentes, os quais se encontravam em condições anômalas de operação.   

 

Vale ressaltar que em decorrência dessas e de outras ultrapassagens de SO2 e de MP, no 

período de 10/05/2022 a 10/09/2023, a Usiminas foi autuada novamente, tendo sido 

aplicado com base no AF 240541/2023, de 6/11/2023, o AI 324753/2023, em 7/11/2023, 

por lançar poluentes atmosféricos acima do LME estabelecido na DN COPAM n°187/2013,  

conforme dados do monitoramento contínuo das chaminés das coquerias, em três fontes 

de emissão: 1) Chaminé da Câmara de Combustão da Bateria 3 - Coqueria 2, para o MP; 

2) Chaminé da Câmara de Combustão da Bateria 5 - Coqueria 3, para MP e SO2 e 3) 

Chaminé da Câmara de Combustão da Bateria 6 - Coqueria 3, para MP e SO2. 

 
2.1.4 Escala Ringelmann 

 

Caso fosse utilizada a escala Ringelmann para medição da concentração de MP na fumaça 

negra emitida nas chaminés das coquerias, teria sido verificada a escala máxima do 

instrumento, 5, que caracteriza alta concentração de material particulado.   

 

Em sua origem, a Escala de Ringelmann consistiu em método para avaliar visualmente os 

níveis de fumaça da queima de carvão emitidos pelas chaminés das casas 

europeias (1898). A Escala Ringelmann é considerada como a primeira forma de 

fiscalização e instrumento de monitoramento de emissão de poluentes atmosféricos, 

principalmente no que se refere a emissão da fumaça preta (VIEIRA, 2009). (7, 8) É um 

método bem simples utilizado para quantificar a emissão de acordo com a densidade da 

fumaça observada. Consiste em uma lâmina de papel circular dividida em cinco partes e 

com um furo no meio, cada uma com uma tonalidade de cinza, progressivamente mais 

escuras (padrões), que permite ao agente ambiental comparar a densidade da fumaça com 

um dos padrões (Figura 5).  

 
4 Pirólise = ausência de oxigênio ou quase ausência de oxigênio. Na prática, não existe pirólise na ausência 
absoluta de ar, há sempre uma cota de oxigênio que entra no sistema.   
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Ao aproximar esta lâmina da fumaça escura emitida, deve-se comparar sua cor com uma 

das suas 5 tonalidades, e assim determinar o seu padrão. A escala 0 representa a fumaça 

totalmente branca (Densidade 0%), 1 = 20%, 2 = 40%, 3 = 60%, 4 = 80% e finalmente a 

escala 5 = 100%, que representa a fumaça totalmente preta (Densidade 100%).  

 

Na emissão de veículos a diesel, a escala de Ringelmann também é utilizada e está 

relacionada à concentração de particulados na fumaça preta resultante da combustão 

incompleta do diesel, cujo padrão corresponde às seguintes concentrações medidas por 

opacímetro por 20 segundos de aceleração e expresso em microgramas por metro cúbico:  

nº 1 corresponde a 480,38 g/m3 por 20 s; nº 2 equivale a 1.289,62 g/m3 por 20 s; nº 3 

consiste em 2.063,94 g/m3 por 20 s; nº 4 retrata 3.575,54 g/m3 por 20 s e nº 5 é igual a 

4.548,24 g/m3 por 20 s (9) 

 

A fumaça preta constitui-se de partículas com dimensões de 0,3 m (0,0003 mm), 

compostas por um núcleo de carbono com diversas substâncias tóxicas na superfície 

(SZWARC, 2001). Essas partículas ocasionam efeitos agudos na saúde humana 

(THEAKSTON, 1992), e se apresentam como um dos principais agentes prejudiciais ao 

sistema respiratório (SZWARC, 2001; RODRIGUES et al., 2013). Segundo a Organização 

Mundial da Saúde a exposição constante durante 24 horas em concentrações acima de 

500 g/m3 de fumaça preta combinada a 500 g/m3 de dióxido de enxofre aumenta 

significativamente a morte de idosos e pessoas com doenças respiratórias crônicas 

(THEAKSTON, 1992). Outra característica que torna indesejável a emissão de fumaça 

preta são os seus efeitos sobre os materiais (sujeira, corrosão, descoloração de 

superfícies), sobre os vegetais (necrose de tecidos, desenvolvimento anormal de plantas), 

sobre a visibilidade e sobre a atmosfera (formação de poluentes secundários e nucleação 

de nuvens) (SZWARC, 2001) (RODRIGUES et al., 2013). (9) 

 

  

Fig. 5 – Escala Ringelmann 
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2.1.5 Condição Transitória x Condição Anômala  

 

Em consulta ao dicionário on-line, verifica-se que a palavra “transitório” neste contexto 

significa aquilo cujo tempo de duração é limitado; que é passageiro; que só dura um certo 

tempo; transitivo. E a palavra “anômala” significa característica de algo irregular ou fora do 

comum. Qualidade daquilo que se opõe à ordem natural das coisas. Anormal.  

 

A parada ou partida de unidade, queda de energia, ramonagem, teste de novo combustível 

ou matéria-prima referem-se a uma condição transitória, de ocorrência previsível e de 

duração limitada. Já os eventos tais como: explosão de gasômetro e colapso de uma 

coqueria em uma siderúrgica referem-se a uma condição anômala, anormal, não transitória, 

de longa duração e de ocorrência imprevisível pelos gestores administrativos, analistas 

ambientais da empresa e órgão ambiental. (Grifos do NQA). 
 

Tal assertiva está em conformidade com o relato do representante técnico da área de meio 

ambiente da Usiminas, Sr. Lucas     Mesquita, quando prestou depoimento ao Ministério 

Público de Ipatinga, na data de 29/03/2022 (doc 44546753 pág 32 e 33) e também dos 

excertos extraídos do Relatório Técnico Emissões Atmosféricas das Chaminés da Coqueria 

3 (doc. 44546753 pág 13 a 24), quais sejam:  
 

• “é um problema inesperado para uma coqueria de 11 anos”; 
 

• “a comunicação entre os fornos e as câmaras de combustão se deu por motivo de 

fissuras nas paredes da bateria e quando isso ocorre há a passagem de carvão para a 

Câmara e consequentemente para a chaminé das coquerias”; 
 

• “as fontes de emissão cujas fotos foram encaminhadas na denúncia se referem às 

câmaras de combustão das baterias 5 e 6 da Coqueria 3, composta por 80 fornos”. 
 

• “cronograma de ações de manutenção dos fornos para normalizar as emissões”; 
 

• “a Usiminas espera que o reparo das fissuras por empresa contratada para operar 24 h 

por dia seja concluído até o final do 1º trimestre de                    2023”; 
 

• as partículas emitidas são grandes, razão pela qual devem se depositar mais próximo à  

empresa. 

 

Ressalta-se que tais relatos apresentados não devem ser interpretados como ocorrência 

de um fato corriqueiro, mas sim de condição anômala, totalmente atípica, não transitória 

que levou a uma poluição atmosférica de grande impacto ambiental.  (Grifos do NQA) 
 

Vale destacar também que, as denúncias de pó preto, interpostas pela associação dos 

moradores dos bairros Cariru e Castelo – AMBCC, apontam a Usiminas como responsável 

pela deposição de partículas sedimentáveis (PS), cuja granulometria apresenta o diâmetro 

médio aerodinâmico da partícula até de 1000 µm (micrometro), facilmente visíveis, e 

consideradas “grandes” na linguagem popular, perdurando há quase meio século, conforme  
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relato de denunciante. Essa assertiva é corroborada pelo trabalho de modelagem e 

aplicação do modelo CMB de transferência de massa realizado pela Ecosoft, contratada da 

empresa, o qual mostra no seu Relatório que a Usiminas é a principal fonte emissora, 

responsável em mais de 90% das emissões de PS, de coloração escura (pó preto), nos 

bairros mais próximos: Bom Retiro, das Águas, Cariru, Novo Cruzeiro, Veneza, Centro, 

Horto, Bela Vista e Iguaçu, onde está instalada a rede de monitoramento de PS, 

implantadas pela Usiminas em cumprimento ao TAC firmado entre a 9ª Promotoria de 

Ipatinga e a Usiminas – Inquérito Civil MPMG 0313.12.000809-6 etc. Logo, tais partículas 

não se depositam apenas na área instalada da empresa podendo ser transportadas para 

longe. (10) 

 

Em síntese, no processo de produção, há 4 condições de operação de uma fonte:  

 

1) Condição típica: condição de operação que prevalece na unidade na maioria das horas 
operadas; 

 
2)   Condição de plena carga: condição de operação em que a fonte opera com pelo menos 

90% de sua capacidade nominal; 

 

3)  Condição transitória: representa a condição de operação que não é típica do processo 
de produção, porém previsível e duração limitada, tais como paradas ou partidas de 
unidades, quedas de energia, testes de novos combustíveis ou matérias-primas e por 
um período máximo diário de 28 minutos (2% de 24h); 

 

4) Condição anômala: condição anormal de operação, totalmente atípica, imprevisível e 
não transitória que produz vultosas perdas econômicas e socioambientais e com 
durabilidade indefinida. Exemplos: explosão de gasômetro e colapso de coquerias.  

 

2.2 Evidência de poluição pelas medições e análise matemática (estatística) dos dados  

 

O monitoramento das fontes de emissão atmosféricas é realizado para quantificar os poluentes 

emitidos em um processo industrial. O tratamento dos dados via de regra é estatístico.  

 

2.2.1 Critérios para verificação do atendimento ao LME segundo DN 187/2013 

 

De acordo com o Anexo XVIII da DN 187/2013, existem dois critérios para verificação do 

atendimento ao Limite Máximo de Emissão de uma fonte fixa (indústria) com emissão 

pontual (chaminé):  

 

A) Determinação da média aritmética pelo monitoramento descontínuo ou 

amostragem na condição típica de operação ou de plena carga  
 

➢ a operação da fonte geradora das emissões deve estar estabilizada, de forma a garantir 

resultados representativos; situações diferentes devem ser comunicadas e acordadas  
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com o órgão ambiental licenciador, como por exemplo as situações transitórias que não 

representam a condição típica do processo de produção tais como paradas ou partidas 

de unidades, quedas de energia, testes de novos combustíveis ou matérias-primas 

(Item A-8.1 DN 187/2013); (...) 
 

➢ Para fins de execução do programa de automonitoramento as amostragens devem ser 

efetuadas com o equipamento em condições típicas de operação, ou seja, as condições 

que prevalecem na maioria das horas operadas, devendo ser expressamente informado 

nos relatórios do referido programa quais são essas condições em termos do percentual 

da capacidade nominal utilizada (item A-2 DN 187/2013); (...) 
 

➢ Desde que tecnicamente fundamentado, o órgão ambiental licenciador poderá exigir, a 

qualquer tempo, que a amostragem na fonte de emissão seja efetuada com o 

equipamento operando a plena carga (item A-2.2 DN 187/2013). 
 

Esclarecimento NQA: A metodologia compreende a coleta de no mínimo 3 amostras que 

pode ser em sequência com intervalo de algumas horas entre elas, se necessário, no 

mesmo dia ou com continuidade no dia seguinte quando não se consegue amostrar todos 

os poluentes no mesmo dia. Realiza-se a medida da concentração de cada amostra no teor 

de oxigênio da medição (quando se trata de processo de combustão), procede-se à 

correção do valor da concentração corrigida ao teor de oxigênio estabelecido na norma e a 

CNTP, empregando-se a fórmula do item A.4 do Anexo XVIII da DN 187/2013 e, em 

seguida, calcula-se a média das concentrações obtidas. A média das concentrações é 

comparada ao LME da Tabela XI do Anexo XI da DN 187/2013, que por se tratar de norma 

estadual é prevalecente sobre os LME estabelecidos nas Resoluções CONAMA 436/2011 

e 382/2006, para verificar se houve ultrapassagem ou não do LME.  
 

Nesse critério, basta uma ultrapassagem do LME para que uma empresa seja autuada.  
 

Ressalta-se que nesse método por amostragem, exceto para NOx medido por colorimetria, 

admite-se o descarte de um dos valores medidos em triplicata numa única campanha, 

quando esse for considerado discrepante em função da incerteza do método ou da 

variabilidade do processo produtivo.  
 

B) Determinação da média diária pelo monitoramento contínuo  
 

Aplica-se as condições para verificação do atendimento do LME no monitoramento contínuo 

de poluentes atmosféricos (item A.10 do Anexo XVIII da DN 187/2013), conforme descrição 

a seguir.  
 

➢ O monitoramento será considerado contínuo quando a fonte estiver sendo monitorada 

em, no mínimo, 67% do tempo de sua operação por um monitor contínuo, considerando 

o período de um ano (item A-10.1 DN 187/2013); 
 

➢ A média diária será considerada válida quando houver monitoramento válido durante pelo 

menos 75% do tempo operado no dia (item A-10.2 DN 187/2013); 
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➢ Para efeito de verificação de conformidade das emissões devem ser desconsiderados os 

dados gerados em situações transitórias de operação tais como parada ou partida de 

unidade, queda de energia, ramonagem, teste de novo combustível ou matéria prima, (...) 

desde que tais situações não ultrapassem 2% do tempo monitorado durante um dia (de 

0 às 24 horas). Poderão ser aceitos percentuais maiores que os estabelecidos neste item 

no caso de processos especiais, onde as paradas e partidas sejam necessariamente mais 

longas, desde que previamente justificado e autorizado pelo órgão ambiental licenciador 

(item A-10.3 DN 187/2013). (Grifos do NQA) 
 

➢ O LME, quando verificado por meio de monitoramento contínuo, será considerado 

atendido se pelo menos 90% das médias diárias válidas atenderem a 100% do LME e o 

restante das médias diárias válidas atingir no máximo 130% do LME, em período a ser 

estabelecido pelo órgão ambiental licenciador (item A-11 DN 187/2013).  (Grifos do NQA) 
 

Esclarecimento NQA: No método de monitoramento contínuo das emissões, realizado pela 

Usiminas, deve-se verificar se houve ultrapassagem do LME, comparando a média diária 

dos valores horários obtidos no monitoramento realizado de forma contínua durante 67% do 

tempo ou mais, monitorado na coqueria, já incluído o tempo sem efetiva operação, com o 

LME de cada poluente por fonte de emissão.   
 

Ressalta-se que 2% de 24h representa 28,8 minutos, ou seja, 28 minutos e 48 segundos 

(quase meia hora). Entretanto, o evento de colapso das coquerias, que a empresa insiste 

em afirmar se tratar de evento transitório, perdurou durante dias consecutivos, de forma mais 

crítica, nos meses de outubro/2021 a maio/2023, e, portanto, muito além de 30 minutos 

caracterizando-se como evento anômalo. Ademais, em momento algum, a Usiminas 

solicitou autorização do órgão ambiental para considerar tais valores da medição, 

supostamente transitórios, para serem descartados, no período de ocorrência do colapso, já 

que ultrapassaram o LME.  Logo, os longos períodos e a alta frequência são fatores que 

descaracterizam a situação transitória e processo especial, invalidando a tese recorrente 

da autuada. 
  

Conforme DN 187/2013, os poluentes atmosféricos MP, CO, NOx, SO2 monitorados nas 

chaminés das coquerias, devem atender aos seguintes Limites Máximos de emissão – LME, 

no desenfornamento: 40 mg/Nm3 (MP); nas câmaras de combustão, a 7% de O2: 50 

mg/Nm3 (MP), 700 mg/Nm3 (SO2) e de 500 mg/Nm3 (NOx) para fontes novas e 700 mg/Nm3 

(NOx) para fontes existentes. 
 

Conclusão: O LME, quando verificado por meio de monitoramento contínuo, será 

considerado atendido se pelo menos 90% das médias diárias válidas atenderem a 100% do 

LME e o restante das médias diárias válidas atingir no máximo 130% do LME, em período 

a ser estabelecido pelo órgão ambiental licenciador.” Dessa forma, entende-se que em 90% 

do período avaliado as médias diárias válidas devem atender a 100% do LME e em 10 % 

atender, no máximo, 130% do LME. Logo, qualquer valor médio diário acima de 130% do 

LME caracteriza o não atendimento ao LME, sendo passível de autuação. (Grifos do NQA) 
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2.2.2 – Análise do critério de validação dos dados de monitoramento das emissões 

das câmaras de combustão e do desenfornamento. 
 

Para análise das emissões da Usiminas, foram utilizados os dados de monitoramento 

automático de suas emissões atmosféricas cujo lapso temporal foi definido pelo NQA, desta 

feita, para maior clareza, com foco no período que corresponde ao colapso das Coquerias, 

de outubro/2021 até maio/2022.  
 

Os critérios de validação foram aqueles estabelecidos na Tabela 2: eliminação dos valores 

menores que zero, os quais, obviamente, devem ser invalidados porque não existem 

concentrações negativas; invalidação dos valores iguais a zero, pois via de regra significa 

falha de medição do equipamento e os cortes de 3 mg/Nm3 e 6 mg/Nm3 para o 

desenfornamento significam dados não operacionais.  
 

Tabela 2 – Número de dados invalidados conforme critérios de validação para MP das emissões nas 

câmaras de combustão e desenfornamento das coquerias 2 e 3  

MP - CÂMARAS DE COMBUSTÃO  MP - DESENFORNAMENTO 

CRITÉRIO COQUERIA 2 COQUERIA 3 COQUERIA 2 COQUERIA 3 

Negativo (< 0) 0 0 0 20 

Nulo (0) 1 1 1  1 

Entre 0 e 3 mg/Nm3 (> 0 e ≤ 3)  0 0 2751 109 

Entre 3 e 6 mg/Nm3 (> 3 e ≤ 6) 0 0 1588 4310 

Entre 0 e 6 mg/Nm3 (> 0 e ≤ 6) 0 0 4339 4419 

Nota: os dados invalidados entre 0 e 6 mg/Nm3 da última linha representam o somatório dos dados invalidados 

entre 0 e 3 e 3 e 6 mg/Nm3 
 

Observa-se na Tabela 2 que o critério de validação adotado para MP das câmaras de 

combustão das coquerias 2 e 3 mostra que não houve registro de dado negativo (abaixo de 

zero), apenas 1 dado nulo para cada coqueria e nenhum valor abaixo de 6 mg/Nm3. É 

preciso considerar ainda de forma enfática, que as fontes de emissão mais importantes que 

caracterizam o colapso das coquerias e o impacto ambiental resultante são as câmaras de 

combustão onde ocorreram as fissuras e emissão de fumaça negra. (Grifos do NQA) 
 

Ressalta-se ainda que o critério aplicado pelo NQA de efetuar cortes nos dados de emissão 

faz parte da rotina operacional de validação ou invalidação de dados, pois dados não 

operacionais não podem ser computados na validação. Ademais, nas Resoluções 

CONAMA 382/2006 (Art. 5º, § 3º) e 436/2011 (Anexo XIV, item 9.6), encontra-se a seguinte 

assertiva: “Critérios adicionais para validação de dados poderão ser estabelecidos pelo 

órgão ambiental licenciador”. 
 

Observa-se ainda na Tabela 2, que somente para o desenfornamento apareceram dados 

que não podem ser utilizados na análise já que não havia carga para ser desenfornada. Daí 

o número elevado de dados considerados de baixa emissão, ou seja, entre 0 e 6 mg/Nm3 

e que servem apenas para diluir a média e alimentar o falso positivo de que o LME está 

sendo atendido, conduzindo a inferências errôneas, conforme gráficos das Figuras 6 a 9.  
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Fig. 7 – Gráfico comparativo da concentração dos valores médios diários de MP no despoeiramento do desenfornamento da Coqueria 2 da Usiminas com o LME de 40 mg/Nm3 
e de 52 mg/Nm3 (130 % do LME). Período: 01/10/2021 a 09/05/2022, sem diluição dos dados (com cortes dos valores < 6 mg/Nm3).  
 

Fig. 6 – Gráfico comparativo da concentração dos valores médios diários de MP no despoeiramento do desenfornamento da Coqueria 2 da Usiminas com o LME de 4 mg/Nm3 e 
de 52 mg/Nm3 (130 % do LME). Período: 01/10/2021 a 09/05/2022, com diluição dos dados (sem cortes dos valores < 6 mg/Nm3).  
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Fig. 9 – Gráfico comparativo da concentração dos valores médios diários de MP no despoeiramento do desenfornamento da Coqueria 3 da Usiminas com o LME de 40 mg/Nm3 
e de 52 mg/Nm3 (130 % do LME). Período: 01/10/2021 a 09/05/2022, sem diluição dos dados (com cortes dos valores < 6 mg/Nm3).  
 

Fig. 8 – Gráfico comparativo da concentração dos valores médios diários de MP no despoeiramento do desenfornamento da Coqueria 3 da Usiminas com o LME de 40 mg/Nm3 
e de 52 mg/Nm3 (130 % do LME). Período: 01/10/2021 a 09/05/2022, com diluição dos dados (sem cortes dos valores < 6 mg/Nm3).  
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Os dados aparentemente operacionais correspondem, neste caso, à medição da 

concentração de MP referente ao arraste de  partículas incrustadas no duto e que de praxe 

devem ser invalidados justamente para atender às condições de verificação do atendimento 

do LME no monitoramento contínuo, fixado no Anexo XVIII da DN nº 187/2013. Além disso, 

as informações correspondentes a períodos sem  operação ou de transição deveriam ser 

dadas pelo empreendimento, que mesmo com a ocorrência do problema nas coquerias, 

denúncias e emissões de fumaça negra, se omitiu e não se prontificou a informar ao órgão 

ambiental.  
 

Logo, observa-se nos gráficos de MP das Figuras 18 a 23 para as câmaras de combustão 

dos fornos da bateria 3 da coqueria 2 e das baterias 5 e 6 da coqueria 3 relativamente ao 

valor médio diário das concentrações, que o elevado número de ultrapassagens, sem 

nenhum corte de dados, está coerente e factível com o fenômeno de degradação ou 

colapso das coquerias e, caso houvesse necessidade de cortes de dados, estaria 

plenamente dentro da necessidade do critério de invalidação. Tal fato também pode ser 

verificado nos dados de monitoramento em planilha do Excel disponível tanto no Centro 

Supervisório da FEAM/GESAR, atual NQA/Núcleo de Monitoramento da Qualidade do Ar e 

Emissões Atmosféricas da Semad, quanto no Centro Supervisório da empresa.  
 

Por isso, foi colocado no PT GESAR nº 03/2022, a seguinte assertiva: “Observa-se que 

durante o período que incluem os dias de embargo total (período em que as câmaras de 

combustão deveriam estar sem operação), os valores horários de  concentração de MP 

emitidos nas chaminés das câmaras de combustão permaneceram durante todo o tempo 

acima de 3 mg/Nm³. Isso reforça o critério adotado e aponta que o limite de validação de 3 

mg/Nm³ é coerente.” 
 

Ou seja, o limite de 3 mg/Nm³ adotado foi para indicar que mesmo durante o embargo das 

coquerias ainda houve operação das câmaras de combustão. Os dados de monitoramento 

não apresentaram nenhum valor menor que 3 mg/Nm³. Com exceção dos valores abaixo 

de zero e nulos, todos os demais dados são válidos porque a empresa continuou operando 

as câmaras de combustão mesmo estando embargadas. Essa assertiva refere-se a valores 

validados, ao passo que a Tabela 3, refere-se a valores invalidados.  
 

Ressalta-se que para os gases SO2, NOx e CO foram invalidados apenas os dados abaixo 

de zero.  
 

Conclusão do critério: observa-se que o critério de validação ou invalidação de dados 

encontra-se inserido e em obediência às condições para verificação do atendimento do 

LME no monitoramento contínuo estabelecidas no Anexo XVIII da DN 187/2013, pois não 

se pode considerar como dados válidos aqueles que são nulos, negativos e não 

operacionais, e que, desde longa data, já é de conhecimento do setor produtivo que realiza 

a validação tanto de dados de emissão quanto de qualidade do ar, o emprego de critérios 

de validação, pois isso faz parte do programa de controle de qualidade de dados para  
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garantir que uma medida apresente confiabilidade e representatividade. A DN 187/2013 

apenas diz que 75% dos dados devem ser válidos durante, no mínimo, 67% do tempo 

operado (2/3 do tempo e que equivale a 16h de uma jornada de 24h), mas não entra no 

mérito dos critérios para validação ou invalidação de dados e que já são executados pelo 

órgão ambiental na sua prática rotineira, assim como pelo setor produtivo. Logo, não houve 

critério diferente do que foi estabelecido na norma vigente. 

 
2.2.3 Análise Estatística Preliminar dos dados brutos de monitoramento contínuo de 

Material Particulado das Coquerias da Usiminas, em 2021.  

 

Os dados brutos de material particulado no monitoramento contínuo das emissões nas 

chaminés das Coquerias 2 e 3 de janeiro/2021 a dezembro/2021 foram analisados.  

 

Como a maioria das fotos do Relatório fotográfico refere-se aos dias 6/11/2021, 7/11/2021, 

28/11/2021, 6/12/2021, 13/12/2021, 17/12/2021, 22/12/2021, 29/12/2021 e 30/12/2021, os 

dados de janeiro a dezembro/2021 foram utilizados para visualizar como foi a evolução das 

emissões de material particulado (Anexo A).  

 

Nesse período, houve medições horárias negativas para o desenfornamento da coqueria 

3, nos meses de maio/2021, setembro/2021 e dezembro/2021 sendo que nesse último mês, 

houve apenas 3 medições horárias: uma em 8/dezembro e duas em 15/dezembro. Sendo 

assim, a análise ficou concentrada nas câmaras de combustão das coquerias 2 e 3.  

 

Com base nas medições horárias, foram calculados os limites de referência inferior e 

superior para cada mês de forma que, dentro desses limites, estão 95% das medições 

horárias, sendo que, o limite inferior corresponde ao percentil de 2,5% e o limite superior 

corresponde ao percentil de 97,5%.  

 

Os gráficos com esses percentis estão apresentados abaixo para concentração de MP nas 

emissões das câmaras de combustão da bateria 3 da coqueria 2 e para as baterias 5 e 6 

da Coqueria 3 (Figuras 10, 11 e 12).  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Fig. 10 – Evolução da concentração horária de MP na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas, em 2021.  
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Observando os gráficos das Figuras 10, 11 e 12, é notório que há uma tendência de 

crescimento do limite superior para as medições horárias da câmara de combustão, bateria 

3, coqueria 2, a partir de outubro de 2021, sendo mais evidente para as câmaras de 

combustão das baterias 5 e 6 da coqueria 3, e cujo início do colapso das coquerias coincide 

com o aumento das máximas diárias da concentração de MP, que podem ser observadas 

também nos gráficos das Figuras 15, 16 e 17.  

 

Dessa forma compreende-se nitidamente dois períodos: um que antecede o colapso das 

coquerias, antes de outubro/2021, aproximadamente, e outro de outubro/2021 a maio/2022, 

que corresponde ao clímax do colapso propriamente dito com evolução de fumaça negra, 

cujas características de operação foram anômalas.  

 

  

Fig. 12 – Evolução da concentração horária de MP na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas, em 2021.  

Fig. 11 – Evolução da concentração horária de MP na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas, em 2021.  
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2.2.4 Ultrapassagens do valor máximo diário da concentração de MP, SO2, NOx e CO 

– monitoramento contínuo 
 

Se se comparar o valor máximo diário das concentrações medidas no monitoramento 

contínuo de cada poluente emitido nas chaminés das coquerias da Usiminas com o LME, 

verifica-se que muitos valores de MP, SO2, NOx ultrapassam o LME estabelecido na Tabela 

XI do Anexo XI e as condições para verificação do atendimento do LME estabelecidas no 

Anexo XVIIII da DN 187/2013, conforme gráficos de coluna das Figuras de 13 a 17 para 

Material Particulado (MP): Figuras 13 e 14 para o Desenfornamento e Figuras 15 a 17 para 

as câmaras de combustão. Para os gases, as Figuras do Anexo C – C.1 a C.6.  
 

Vale destacar, que tais condições não foram colocadas na norma federal e nem na estadual 

objetivando não prejudicar empreendimentos em que houvesse picos de emissão, atípicos 

e esporádicos, considerados “outlier” ou valor fora da curva, decorrente de situações 

realmente transitórias, casuais e discordantes do comportamento típico dos  demais valores 

monitorados que atenderam o LME.  
 

Evidentemente, tal situação transitória não se aplica ao caso considerado do colapso das 

coquerias da Usiminas em que se verifica expressivo número de valores máximos diários 

de ultrapassagem do LME, no período dos meses de outubro/2021 a maio/2022 na emissão 

das chaminés das fontes de combustão da bateria 3 e das baterias 5 e 6  da coqueria 3, 

principalmente para o material particulado (MP), conforme se verifica nos gráficos de coluna 

obtidos na análise estatística, conforme Figuras 13 a 17.  
 

Corrobora esse raciocínio, a seguinte assertiva: caso fosse efetuada a coleta de amostras 

em triplicata dos fumos negros emitidos nas chaminés e calculada a média dos valores 

obtidos (monitoramento descontínuo), diariamente, no período do colapso, para os 

poluentes monitorados nas fontes de emissão das coquerias 2 e 3, a média, 

inequivocamente ultrapassaria o LME dos poluentes atmosféricos fixados no Anexo XI da 

DN 187/2013, pois o valor dessa média corresponderia a uma das máximas horárias obtidas 

no monitoramento contínuo, do período das amostragens.   
 

Compete ainda esclarecer que os valores resultantes de uma análise quantitativa ou 

matemática não podem ser incoerentes ou contraditórios com o fenômeno físico impactante 

constatado in loco pelos próprios funcionários da empresa, pelo relatório fotográfico efetuado 

pelos moradores denunciantes situados no entorno da empresa e também durante a 

fiscalização  ocorrida em outubro/2022 (AF 222410/2022), além de outras vistorias, nos quais 

o fato em comum verificado foi a liberação contínua de fumos negros para a atmosfera. 

Evidentemente, tal como se verifica na ocorrência de um incêndio de um edifício a pluma 

que se propaga continuamente sofre variação da intensidade à medida da reação química 

de combustão, consumo dos combustíveis, diminuição da concentração dos poluentes 

emitidos, temperatura de emissão e outros fatores. E neste caso específico da coqueria, 

além da queima dos gases combustíveis, o próprio material das paredes do forno tornou-se 

combustível, evidenciado pela  carbonização e chamas. 
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Fig. 13 – Gráfico de Ultrapassagens do Valor Máximo Diário de MP no Desenfornamento da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  

Fig. 14 – Gráfico de Ultrapassagens do Valor Máximo Diário de MP no Desenfornameto da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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 Fig. 16 – Gráfico de ultrapassagens do Valor Máximo Diário de MP na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  

Fig. 15 – Gráfico de ultrapassagens do Valor Máximo Diário de MP na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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Fig. 17 – Gráfico de ultrapassagens do Valor Máximo Diário de MP na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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2.2.5  Número de ultrapassagens e % de ultrapassagem do LME em relação ao maior valor 
médio diário da concentração dos poluentes monitorados  
 

O valor médio diário total refere-se a todos os dados dos poluentes monitorados, MP, SO2, 

NOx e CO, no período do auge do colapso das coquerias, de out/2021 a maio/2022, sem 

nenhum corte. 
 

As principais fontes de emissão onde ocorreram efetivamente a degradação ou colapso das 

coquerias com geração de impacto ambiental foram os fornos da bateria 3 da coqueria 2 e 

os fornos das baterias 5 e 6 da coqueria 3, com evidência patente de número elevado de 

ultrapassagens do principal poluente atmosférico – material particulado. 
 

A análise estatística dos dados de monitoramento contínuo da emissão de MP e cálculo do 

valor médio diário da concentração nessas fontes de emissão é mostrada nos gráficos das 

Figuras 18 a 25.  
 

Para não deixar o corpo do Parecer Técnico muito carregado com os gráficos do valor 

médio diário da concentração dos gases, com exceção do CO, os poluentes SO2 e NOx  

foram transferidos para o Anexo D - Figuras de D.1 a D.6. Evita-se assim pesar o texto com 

volume expressivo de informações comprometendo a análise e percepção do impacto 

ambiental provocado pelo colapso das coquerias, evidentemente sem prejuízo do contexto, 

já que estão disponibilizadas para consulta no local mais apropriado. 
 

Tabela 3 – Número de ultrapassagens diárias e percentual de ultrapassagem do maior valor médio 

diário relativo ao LME 130% fixado na DN 187/2013 para MP, SO2 e NOx na Bateria 3 da Coqueria 2 da 

Usiminas – monitoramento contínuo. Período: outubro/2021 a maio/2022. 

Poluente atmosférico 
LME + 30%LME 

(mg/Nm3) 

Bateria 3 – Coqueria 2 

Nº de 

Ultrapassagens 
% de Ultrapassagem 

MP (Desenfornamento) 52 0* 0%* 

MP (C. de Combustão) 65 101 371% 

SO2 910 4 155% 

NOx 910 1 114% 

* com valores < 6 mg/Nm3 de MP no desenfornamento  (diluição dos dados)   
 

Tabela 4 - Número de ultrapassagens diárias e percentual de ultrapassagem do maior valor médio 

diário relativo ao LME 130% fixado na DN 187/2013 para MP, SO2 e NOx nas Baterias 5 e 6 da Coqueria 

3 da Usiminas – monitoramento contínuo. Período: outubro/2021 a maio/2022.  

Poluente atmosférico 

LME + 

30%LME 

(mg/Nm3) 

Bateria 5 – Coqueria 3 Bateria 6 – Coqueria 3 

Nº de 

Ultrapas-

sagens 

% de 

Ultrapas-

sagem 

Nº de 

Ultrapas-

sagens 

% de 

Ultrapas-

sagem 

MP (Desenfornamento) 52 0* 0% 0* 0% 

MP (C. de Combustão) 65 154 541% 189 566% 

SO2 910 11 183% 7 144% 

NOx 910 5 146% 5 165% 

* com valores < 6 mg/Nm3 de MP no desenfornamento (diluição dos dados)    
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Deve-se ressaltar que, quando se leva em conta o LME para gás de coqueria em 

instalações de combustão que utilizam combustíveis gasosos de normas internacionais, os 

valores são bem mais restritivos. Na Diretiva Europeia 2010-75-UE, páginas 334/61 e 

334/62 são fixados os seguintes LME para NOx e SO2, conforme Tabela 5. (11) 
 

Tabela 5 – LME Internacional para MP, NOx, SO2 e CO para gás de coqueria (COG).  

Fonte de Emissão Poluente 
LME* a 3% O2  

(mg/Nm3) 

LME convertido a 7% O2 

(mg/Nm3) 

 

Gás de baixo poder calorífico 

proveniente de coqueria 

 

MP 30 23 

NOx (fonte nova) 200 156 

NOx (fonte existente)** 300 233 

SO2 400 311 

CO*** 80 62 

* Fontes: Diretiva Europeia 2010-75 e TA Lut 2002 

** Instalações com Potência Térmica Nominal < 500 MW com licença de instalação obtida antes de 21/11/2002 ou 

cuja licença de instalação tenha sido requerida antes dessa data e entrado em funcionamento até 27/11/2003.         

*** TA Luft 2002, item 5.4.1.2.3, página 90.   
 

Considerando que o gás COG é mais impuro que o gás Natural, o LME de 80 mg/Nm3 a 3% 

de O2,  estabelecido na TA LUFT 2002 para o monóxido de carbono, pós-combustão do gás 

COG, está razoável, coerente e factível, pois conforme abordado no item 2.1.3 deste Parecer 

Técnico, o Gás Natural (GN) é compatível e intercambiável com o gás COG, tendo sido 

utilizado pela Usiminas nas câmaras de combustão das coquerias.  Verifica-se no Anexo II 

da Deliberação Normativa 187/2013 que o LME para o monóxido de carbono é de 65 

mg/Nm3, após combustão do Gás Natural em turbinas, cuja potência térmica nominal é > 100 

MW.   
 

Além disso, não justifica ter um LME elevado para monóxido de carbono (CO), porque é um 

gás combustível que se mistura facilmente com o oxigênio do ar e quando forma mistura 

homogênea, há combustão completa com conversão do CO para CO2 (dióxido de carbono). 

Agora, se os dados apresentados na Tabela 6 e gráficos das Figuras 19 e 20, referentes às 

baterias 5 e 6 da coqueria 3, revelam-se absurdos denunciando combustão altamente 

incompleta, caracterizada também pela emissão de fumos negros, e que mesmo 

multiplicando por 10 ou 100 vezes o  LME da norma alemã TA Luft 2002 para o CO, de 80 

mg/Nm3, o número de ultrapassagens é bastante elevado, provavelmente, isso se deve a 

outros fatores de controle do processo, tais como: características do ciclo operacional e do 

fluxo gasoso; condição estequiométrica; presença de outros gases e partículas; outras 

variáveis de processo e, sobretudo, ao colapso da coqueria.  
 

Caso os dados de monitoramento contínuo de NOx e SO2 sejam comparados com esses 

LME internacionais, mostrados na Tabela 5, o número de ultrapassagens aumenta 

significativamente, conforme se pode verificar na Tabela 6 e gráficos do Anexo E deste PT, 

mesmo sem considerar o LME internacional convertido a 7% de oxigênio cujos valores são 

menores.    
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Tabela 6 – Número de ultrapassagens diárias e percentual de ultrassagem do maior valor médio dário 

em relação ao LME fixado na Diretiva Europeia 2010/75 UE para MP, SO2, NOx e CO emitidos nas 

câmaras de combustão da Bateria 3 da Coqueria 2 e Baterias 5 e 6 da Coqueria 3 da Usiminas. 

Monitoramento contínuo. Período:  10/2021 a 05/2022. 

Poluente 

atmosférico 

(Câmara de 

Combustão) 

LME  

(mg/Nm3) 

Diretiva 

Europeia 

Coqueria 2 Coqueria 3 

Bateria 3 Bateria 5 Bateria 6 

Nº de 

Ultrapas

-sagens 

% de 

ultrapas

-sagem 

Nº de 

Ultrapas

-sagens 

% de 

ultrapas

-sagem 

Nº de 

Ultrapas

-sagens 

% de 

ultrapas

-sagem 

MP 30 182 805% 186 1.173% 207 1.226% 

SO2 400 15 353% 146 416% 128 328,5% 

NOx 200 26 520% 142 663% 112 750% 

NOx 300* 10 346% 58 442% 20 500% 

CO 

80** - - 44 12.900% 45 12.654% 

800 *** - - 44 1.290% 45    1265% 

8000 **** - - 16 129% 25      127% 

* Fonte existente  **LME TA Luft 2002     *** 10 x LME TA Luft    **** 100 x LME Ta Luft  

 
Deve-se ressaltar novamente que, qualquer valor médio diário acima de 130% do LME, 

conforme critério do Anexo XVIII da DN 187/2013, caracteriza o não atendimento ao LME, 

sendo passível de autuação. 
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Fig. 18 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários da Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 06/05/2022.  
 
 
 

GRÁFICOS COMPARATIVOS DOS VALORES MÉDIOS DIÁRIOS DA CONCENTRAÇÃO DE MP COM O PADRÃO DA DN 187/2013.  

Fig. 19 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de MP na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 06/05/2022.   
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Fig. 20 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de MP na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 06/05/2022.  
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GRÁFICOS COMPARATIVOS DO VALOR MÉDIO DIÁRIO DE MP e CO COM O PADRÃO NACIONAL X INTERNACIONAL 

Fig. 21 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de MP na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período:  01/10/2021 a 06/05/2022.  
 

Fig. 22 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de MP na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 06/05/2022. 
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Fig. 23 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de MP na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas.  Período: 01/10/2021 a 06/05/2022.  
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Fig. 24 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de CO na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 26/03/2022 a 09/05/2022.  
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 Fig. 25 – Gráfico de ultrapassagens dos valores médios diários de CO na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 26/03/2022 a 09/05/2022. 
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3. CONCLUSÃO 

 

Cada uma das fontes de emissão das coquerias possui condições específicas de operação  

com sistema de controle individualizado, com condicionantes estabelecidas para cada fonte  

de emissão e licenças de operação distintas para as coquerias 2 e 3, não cabendo, portanto, 

uma única autuação, e sim, no mínimo, cinco, pelo fato do não cumprimento de 

condicionantes e causar poluição atmosférica com potencial dano à saúde humana dada a                            

ação individual tóxica de cada poluente e o efeito sinérgico na promoção de efeitos agudos                      

e crônicos. 

 

Os poluentes atmosféricos diretamente emitidos pelas fontes, tais como, MP, CO, SO2, 

NOx, são os de maior impacto ambiental e danos à saúde humana e podem provocar 

diversos efeitos diretos e indiretos sobre o meio ambiente em três níveis: local, regional e 

global. (12, 13) A exposição excessiva a esses poluentes atmosféricos acarreta principalmente 

problemas respiratórios crônicos em adultos, como bronquites e fibroses pulmonares, 

infecções respiratórias e até mesmo asma em adultos e crianças. (14, 15, 16) 

 

Logo, as alegações apresentadas pela empresa, sob o ponto de vista técnico, não 

descaracterizam as infrações cometidas. Sugere-se a manutenção das penalidades com 

inclusão da agravante, já que, comprovadamente, existe nexo causal entre os dados de 

monitoramento da emissão de poluentes atmosféricos fora do padrão das 5 (cinco) fontes 

de emissão das Coquerias, sendo 2 (duas) fontes da Coqueria 2 e 3 (três) fontes da 

Coqueria 3 da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais (Usiminas) para produção de coque e 

as emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e evidenciadas por fotos 

tiradas em várias datas diferentes, conforme relatório fotográfico (Anexo A), e também com 

embasamento no AF 222410/2022, trazendo como consequência poluição, dano e risco de 

dano à saúde da população de entorno por doenças cardiorrespiratórias, câncer e outros 

agravos em decorrência da carga poluidora lançada na atmosfera, principalmente de 

material particulado. 
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ANEXO A – Relatório Fotográfico enviado pelos denunciantes. 

 

 

 

 

6/11/2021 
7/11/2021 

28/11/2021 13/12/2021 6/12/2021 

17/12/2021 22/12/2021 

30/12/2021 9/01/2022 29/12/2021 

ANEXOS 
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ANEXO B – GÁS DE COQUERIA (COG) 
 

B.1 – Memorando GESAR 89 
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B.2 – Ofício Usiminas Ipatinga 094/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                            

Página 40 de 49  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD  
Diretoria de Monitoramento e Qualidade Ambiental – DMQA  
Núcleo de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões Atmosféricas – NQA 

 

 

 

ANEXO C – ULTRAPASSAGENS DO VALOR MÁXIMO DIÁRIO DAS CONCENTRAÇÕES DE SO2, NOx E CO RELATIVA AO LME  

DA DN/187/2013 – MONITORAMENTO CONTÍNUO 

  

Fig. C.1 – Gráfico de ultrapassagens de valores máximos diários de SO2 na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  

Fig. C.2 – Gráfico de ultrapassagens de valores máximos diários de SO2 na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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Fig. C.3 – Gráfico de ultrapassagens de valores máximos diários de SO2 na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  

Fig. C.4 – Gráfico de ultrapassagens de valores máximos diários de NOx na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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Fig. C.6 – Gráfico de ultrapassagens de valores máximos diários de NOx na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  

Fig. C.5 – Gráfico de ultrapassagens do valores máximos diários de NOx na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 01/06/2022.  
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Fig. C.8 – Gráfico de valores máximos diários da concentração de CO na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 25/03/2022 a 25/12/2022. 

Fig. C.7 – Gráfico de valores máximos diários da concentração de CO na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 25/03/2022 a 25/12/2022.  
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ANEXO D – ULTRAPASSAGENS DE VALORES MÉDIOS DIÁRIOS DAS CONCENTRAÇÕES DE SO2 E NOx RELATIVA AO LME  
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 Fig. D.2 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio de NOX na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. D.1 – Gráfico de ultrapassagens de valores médios diários de SO2 na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  
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 Fig. D.4 – Gráfico de ultrapassagens de valores médios diários de SO2 na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. D.3 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de SO2 na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  



                                                                                                                                                            

Página 46 de 49  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD  
Diretoria de Monitoramento e Qualidade Ambiental – DMQA  
Núcleo de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões Atmosféricas – NQA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fig. D.6 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de NOX na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. D.5 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de NOX na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  
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ANEXO E – ULTRAPASSAGENS DE VALORES MÉDIOS DIÁRIOS DAS CONCENTRAÇÕES DE SO2 e NOx RELATIVOS AO  
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 Fig. E.2 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de NOx na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. E.1 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de SO2 na Bateria 3 da Coqueria 2 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  
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 Fig. E.4 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de SO2 na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. E.3 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de SO2 na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  
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Fig. E.5 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de NOx na Bateria 5 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  

Fig. E.6 – Gráfico de ultrapassagens do valor médio diário de NOx na Bateria 6 da Coqueria 3 da Usiminas. Período: 01/10/2021 a 09/05/2022.  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 03 de abril de 2023.

  

 

  PROCESSO CAP Nº 754518/2022

   REFERÊNCIA: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295811/2022

   AUTUADA: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A – USIMINAS

 

ANÁLISE Nº 60/2023

I) RELATÓRIO

 

As atividades da empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.-USIMINAS  foram objeto do Auto de
Fiscalização nº 222410/2022 que culminou na lavratura do Auto de Infração nº 295811/2022 onde foram
verificadas as seguintes irregularidades:

 

Infração: art. 112, I, código 114 do Decreto Estadual nº. 47383/2018, que
preconiza: Causar intervenção de qualquer natureza que possa resultar em
poluição, degradação ou dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e animais,
aos ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que
prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da população.
 
Agravante: art. 85, II "a" do Decreto Estadual nº. 47383/2018, que preconiza:
Art. 85 – Sobre o valor base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme o que se segue:
II – agravantes, hipóteses em que ocorrerá aumento da multa em 30% (trinta por
cento):
a) dano ou perigo de dano à saúde humana;
 
Irregularidade constatada:
Diante dos resultados do monitoramento e do nexo causal entre a análise dos
dados de monitoramento de emissão dos poluentes nas fontes citadas e as
emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e evidenciadas por fotos
tiradas em várias datas diferentes, a Feam determina o embargo parcial das
atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determina a redução das operações
nas referidas coquerias de forma que a concentração dos poluentes atmosféricos
(MP, SO2 e NOx) se enquadrem abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada
fonte. A Feam determina que o empreendimento terá um prazo de até 15 dias para
efetivar o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e nesse
mesmo prazo comprovar a efetivação por meio de Relatório Técnico.
 



Condição de desembargo: Encaminhar Relatório Técnico que apresente
detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e cronograma das
operações das coquerias que demonstre que as concentrações dos poluentes
atmosféricos (MP, SO2 e NOx) estejam atendendo continuamente ao LME definido
no Anexo XI e as diretrizes do monitoramento contínuo contidas no Anexo XVIII da
DN 187/2013 para cada fonte.
 
Penalidades: Foram aplicadas 5 (cinco) simples no valor de 67.500 UFEMG, e ainda
o acréscimo de 30 % (trinta por cento) derivado da circunstância agravante,
totalizando o valor de 438.750 UFEMG.
 
Embargo das atividades: embargo parcial das atividades das unidades Coqueria 2 e
3.

 

Devidamente notificada da lavratura do Auto de Fiscalização nº 222410/2022 e Auto de Infração nº
295811/2022 através do Ofício FEAM/GESAR nº 27/2022 em 25/05/2022 a empresa apresentou defesa,
tempestiva, em 14/06/2022, conforme documentos juntados aos autos às fls.163/283, com os seguintes
pedidos:

 

-   em sede  liminar, seja anulado o Auto de Infração nº 295.811/2022, uma vez que lavrado com
fundamento em documento técnico elaborado em desconformidade com a DN COPAM nº 187/2013,
infringindo o princípio da legalidade;

 

- não sendo acolhida, em sede de preliminar de mérito, acatados os argumentos expostos anteriormente,
seja anulado o auto de infração, em razão do atendimento aos parâmetros de qualidade do ar, não há que
se falar em conduta subsumível ao previsto no código 114 do Decreto 47.383/2018;

 

- no mérito requer seja acolhida a presente defesa para se reconhecer a inexistência de degradação ou
poluição ambiental ou prejuízo à saúde da população, uma vez que a eventual extrapolação de LME não é
configuradora, por si só, desses elementos normativos do tipo sancionador previsto no código 114 do
Decreto 47.383/2018;

 

- subsidiariamente, ultrapassados os pedidos precedentes, requer o reconhecimento de apenas uma
conduta infracional com consequente redução da penalidade para uma multa, ante existência de uma
única conduta operacional supostamente cometida pela Defendente, cancelando-se as sanções aplicadas
com base na pluralidade das fonte emissoras

 

-  subsidiariamente, seja afastada a aplicação da circunstância agravante prevista no art. 85, II "a" do
Decreto Estadual nº. 47383/2018; seja declarada ausência de lesividade do bem jurídico e, por fim, seja a
conduta infracional desclassificada para o código 115, do Decreto nº 47383/2018, aplicando-se a
penalidade de advertência.

 

Assim, em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, passamos à análise dos
argumentos trazidos pelo interessado. Ressalva-se o disposto no art. 63 do atual Decreto nº 47.383/2018,
que autoriza a autoridade competente, a seu critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos
requisitos formais da defesa.

 



II) FUNDAMENTAÇÃO

 

Da análise dos autos verifica-se que foi lavrado o Auto de Fiscalização nº 22.24.10/2022 no qual foram
analisados os dados de emissões atmosféricas do empreendimento Usiminas, para o período entre 00h
do dia 1º de julho de 2021 até 23h59 do dia 09/05/2021, das seguintes emissões

1. Câmara de Combustão – Bateria 03 – Coqueria 02

2. Desenfornamento da coqueria 02

3. Câmara de Combustão – Bateria 05 – Coqueria 03

4. Câmara de Combustão – Bateria 06 – Coqueria 03

5. Desenfornamento da coqueria 03

 

A análise foi realizada para os poluentes cujas emissões são encaminhadas de forma automática para o
Centro Supervisionário da Gesar, que correspondem a MP, SO2, NOx e CO e com base nos Limites
Máximos de Emissão (LME) definidos no Anexo XI da DN nº 187/2013 e seguindo os critérios de
atendimento para monitoramento contínuo do item A-10 do Anexo XVIII da mesma DN nº 187/2013.

 

Na verificação dos dados de monitoramentos, contatou-se que o empreendimento não atendeu
integralmente aos limites máximos de emissão para todos os poluentes e todas as fontes analisadas,
quanto aos critérios estabelecidos na DN COPAM nº 187/2013, com exceção do CO, para o qual não existe
LME.

 

Em síntese, foram realizados os seguintes encaminhamentos:

1. Foram lavrados o Auto de Fiscalização nº 222410/2022 por meio da análise dos dados do
monitoramento contínuo e automático recebidos de forma online no centro supervisório da Feam e
o Auto de Infração nº 295811/2022 em decorrência das ultrapassagens do Limites Máximos de
Emissão (LME).

2. A Feam determinou o embargo parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determinou
a redução das operações nas referidas coqueria de forma que a concentração dos poluentes
atmosféricos (MP, SO2 e NOx) se enquadrem abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada
fonte

3. A Feam determinou ao empreendimento, no prazo de 15 dias, efetivar o embargo parcial das
atividades das unidades de coqueria 2 e 3  e nesse prazo comprovar a efetivação do embargo por
meio de Relatório Técnico.

4. A Feam determinou a seguinte condição de desembargo: A Usiminas deve encaminhar Relatório
Técnico que apresente detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e cronograma das
operações das coquerias que demonstre que as concentrações dos poluentes atmosféricos   (MP,
SOS e NOx) estejam atendendo continuamente ao LME definido no Anexo XI e as diretrizes do
monitoramento contínuo contidas no Anexo XVIII da DN 187/2013 para cada fonte.

 

A Usiminas S.A. apresentou Relatório Técnico para desembargo e com base nas manifestações da área
técnica competente, o Presidente da FEAM proferiu a Decisão n.º 1/2022 (51142991) em 09/08/2022, a
qual: 

 



O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do
art. 16-C § 1º da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo
dos 5 fornos destacados da Coqueria 3 (09; 17; 19; 28 e 32) e dos 4 fornos (04; 05;
15 e 37), nos termos do artigo 106 do Decreto Estadual nº 47.383/2018 e Relatório
Técnico GESAR Nº 43/2022.

 

Posteriormente, o Presidente da FEAM proferiu a Decisão n.º 2/2022 (51861260) em 23/08/2022, a qual: 

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do
art. 16-C § 1º da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo
dos 4 fornos 14,22,23,24 da Coqueria 3, nos termos do artigo 106 do Decreto
Estadual nº 47.383/2018 e Relatório Técnico GESAR Nº 46/2022 (51806655).

 

Após,  o Presidente da FEAM  proferiu a Decisão FEAM/PRE nº. 15/2022 (52855271) em 09/09/2022, a
qual: 

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do
art. 16-C § 1º da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide pelo desembargo
parcial para a retomada de operação dos fornos da Coqueria 3, conforme previsão
destacada na Figura 1 do Ofício Usiminas Meio Ambiente Ipatinga n° 066/2022
(52122774), tendo a empresa que comunicar à Feam/Gesar do retorno de
operação dos fornos, para a devida ciência e acompanhamento deste órgão
ambiental, nos termos do artigo 106 do Decreto Estadual nº 47.383/2018 e do
Memorando. Feam/GESAR nº 122/2022 (52849341) e Relatório Técnico GESAR Nº
52/2022.

 

Nessa esteira, com o intuito de analisar a defesa apresentada pela empresa, o Gabinete da Feam
elaborou o Despacho nº 2084/2022/FEAM/GAB (55881405) à Diretoria de Gestão da Qualidade e
Monitoramento Ambiental/Feam para que a área técnica se manifestasse expressamente acerca de
questionamentos técnicos levantados pela autuada, especialmente acerca das seguintes alegações: 

 

III.1 Nulidade do auto de infração lavrado com fundamento em relatório técnico
elaborado a partir de critério diverso daquele previsto no item A-10, do Anexo
XVIII, da DN COPAM nº 187/2013.
 
IV. 1 Preliminar de mérito: Nulidade do auto de infração lavrado com capitulação
equivocada em relação à conduta considerada infracional. Necessária
desqualificação da conduta. Atipicidade de conduta.
 
IV.2.1- Da inexistência de violação aos LME de parâmetros monitorados pela
Defendente a partir da aplicação estrita da DN COPAM n.187/2013.

 

Recebidos os argumentos da Defendente, foi elaborado PARECER TÉCNICO GESAR Nº 03/2022, no qual se
avaliou minuciosamente cada um dos apontamentos técnicos da defesa. Vejamos.

 

A empresa autuada suscitou, preliminarmente, nulidade do auto de infração lavrado com fundamento em
relatório técnico elaborado a partir de critério diverso daquele previsto no item A-10, do Anexo XVIII, da



DN COPAM nº 187/2013.

 

Sobre esse item a equipe técnica esclareceu detalhadamente sobre os critérios de validação dos dados
(fls.443/448), de modo que destaco alguns trechos do PT GESAR nº 03/2022:

 

“Diante do exposto, a FEAM/GESAR ressalta a importância da validação dos dados
de emissões para cumprimento das condições estabelecidas no item A-10.3 do
Anexo XVIII da DN COPAM Nº 187/2013, de forma a desconsiderar os períodos sem
operação. Por isso, afirmamos que não se trata de critério alternativo e distinto
daquele que é estabelecido no Anexo XVIII da DN COPAM Nº 187/2013, e sim, de
garantia do cumprimento do que está fixado no referido Anexo.
(...)
O RT GESAR Nº 20/2022 aplicou justamente os critérios de validação dos itens A-10
e A11 da DN COPAM Nº 187/2013, transcritos acima, considerando somente os
dados válidos operados no dia com um mínimo de 75% do tempo operado, pois do
contrário a análise estaria incorreta. E, portanto, reforça-se que não se trata de
critério alternativo e distinto daquele que é estabelecido na DN COPAM Nº
187/2013. Dessa forma, a comparação dos valores obtidos no monitoramento
contínuo dos poluentes atmosféricos com o LME e a verificação do atendimento
quanto a 100% e a 130% do LME foi feita, após validação dos dados, considerando
médias diárias com representatividade acima de 75% e, portanto, conforme
diretrizes e critérios dos anexos XI e XVIII da Deliberação Normativa COPAM nº
187/2013.”
 

No mérito, a Defendente alega nulidade do auto de infração lavrado com capitulação equivocada em
relação à conduta considerada infracional, sustenta que não há subsunção da conduta à norma
infracional, inexistindo violação de parâmetros de qualidade do ar que possam resultar em poluição ou
degradação ou mesmo em danos à saúde da população.

 

Sobre o tema, às fls. 449/451, o PT GESAR nº 03/2022 esclarece sobre os poluentes lançados na
atmosfera, destacando que "os padrões de qualidade do ar são adotados como medida complementar e
referencial, pois o controle da poluição (licenciamento das fontes) é feito mediante os Limites Máximos de
Emissão – LME. No inventário de fontes emissoras de poluentes atmosféricos realizado em Ipatinga, em
2008, pela Ecosoft, foram identificadas e caracterizadas um total de 581 fontes significativas. Destas, 414
estão localizadas na área da Usiminas, 86 fontes pertencem às outras empresas (24) e 81 fontes são vias
de tráfego urbanas de maior expressão."

 

Mais adiante explica que “mesmo que as concentrações nos locais das estações de monitoramento de
Ipatinga tenham permanecido abaixo dos padrões legislados no território brasileiro, o aumento relevante
nas emissões da Usiminas eleva a exposição da população local e consequentemente, os riscos
associados à poluição atmosférica (resultando em dano ou perigo de dano à saúde humana),
principalmente para crianças, idosos e pessoas com comorbidades, elevando os riscos relacionados a
doenças cardiopulmonares, cardiovasculares, dentre outras, podendo resultar em intensificação de
morbidades ou diminuição da expectativa da vida da população, prejudicando sua saúde, sua
segurança e seu bem-estar. Logo, embora as concentrações não tenham ultrapassado o padrão vigente
no Brasil, não significa que não tenha ocorrido impacto na saúde da população, já que as concentrações
dos poluentes mesmo em concentrações abaixo dos padrões podem ocasionar aumento de morbidade e
mortalidade, principalmente quando os indivíduos estão submetidos a uma exposição contínua.”

 



Vale destacar que além da empresa autuada não conseguir comprovar a inocorrência de
poluição/degradação ambiental, vale salientar que conforme a Lei de Política Nacional do Meio
Ambiente, para configuração da poluição/degradação basta o lançamento de materiais em desacordo
com o padrão estabelecido ambientalmente, vejamos o que preceitua a Lei nº 6.938/1981:

 

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características
do meio ambiente;
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que
direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais
estabelecidos; (grifo nosso)

 

Portanto, é incontestável que ocorreu poluição ou degradação ambiental, nos termos da Lei Federal nº
6.938/198l em virtude do lançamento, acima dos limites estabelecidos, de poluentes atmosféricos
provenientes da empresa autuada.

 

E com relação aos impactos causados à saúde humana provocados pela emissão dos poluentes
atmosféricos (MP, CO, SO2, NOx), o Parecer Técnico GESAR nº 03/2022, ainda traz as seguintes
considerações:

 

“Os poluentes atmosféricos diretamente emitidos pelas fontes, tais como MP, CO,
SO2, NOx, são os de maior impacto e danos à saúde humana e podem provocar
diversos efeitos diretos e indiretos sobre o meio ambiente em três níveis: local,
regional e global. A exposição excessiva a esses poluentes atmosféricos acarreta
principalmente problemas respiratórios crônicos em adultos, como bronquites e
fibroses pulmonares, infecções respiratórias e até mesmo asma em adultos e
crianças. Conforme variados estudos, alguns autores relacionam a poluição
atmosférica até mesmo com doenças cardiovasculares, mesmo quando as
concentrações dos poluentes na atmosfera não ultrapassam os padrões de
qualidade do ar vigentes.”

 

Assim, contrariamente ao aduzido pela autuada, estão comprovados nos autos o dano ou potencial risco
de comprometer a saúde da população de entorno por doenças cardiorrespiratórias e câncer em
decorrência da carga poluidora lançada na atmosfera.

 

Portanto, do ponto de vista jurídico, há plena subsunção do fato à norma, visto que a empresa
flagrantemente deu causa à caracterização do tipo infracional previsto Artigo 112, I, Código 114 do
Decreto Estadual nº 47.383/2018: Causar intervenção de qualquer natureza que possa resultar em
poluição, degradação ou dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos ecossistemas e
habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da
população.

 



Prossegue  a Autuada  sustentando a  inexistência de violação aos LME de parâmetros monitorados pela
Defendente a partir da aplicação estrita da DN COPAM nº 187/2013.

 

Nesse ponto, a equipe técnica elaborou, às fls. 451/459, planilhas de análises dos dados de emissão dos
poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx, CO) que demonstraram o percentual de emissões que
ultrapassaram o LME, provenientes das fontes de emissão das coquerias 2 e 3.

 

Por fim, sustenta a Defendente a impossibilidade de fracionamento da suposta conduta: incabível
aplicação de cinco penalidades de multa em decorrência de uma única conduta.

 

Mais uma vez a área técnica derruba as alegações da Defendente, ao descrever no Parecer Técnico GESAR
nº 03/2022, o que se segue:

 

“Cada uma das fontes de emissão das coquerias possui condições específicas de
operação com sistema de controle individualizado, com condicionantes
estabelecidas para cada fonte de emissão e licenças de operação distintas para as
coquerias 2 e 3, não cabendo, portanto, uma única autuação, e sim, no mínimo,
cinco, pelo fato do não cumprimento de condicionantes e causar poluição
atmosférica com potencial dano à saúde humana dada a ação individual tóxica de
cada poluente e o efeito sinérgico na promoção de efeitos agudos e crônicos.”

 

Dessa forma, concluiu, a equipe técnica especializada pela manutenção do auto de infração:

 

“Conclusão
As alegações apresentadas pela empresa, sob o ponto de vista técnico, não
descaracterizam as infrações cometidas. Sugere-se a manutenção das penalidades
com inclusão da agravante, já que, comprovadamente, existe nexo causal entre as
emissões de poluentes atmosféricos fora do padrão das 5 (cinco) fontes de
emissão das Coquerias, sendo 2 (duas) fontes da Coqueria 2 e 3 (três) fontes da
Coqueria 3 da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais (Usiminas) para produção de
coque, e dano ou potencial risco de comprometer a saúde da população de
entorno por doenças cardiorrespiratórias e câncer em decorrência da carga
poluidora lançada na atmosfera, principalmente de material particulado.”

 

Nesse viés, com relação ao pedido de retirada da agravante prevista no art. 85, II "a" do Decreto Estadual
nº 47383/2018, não há fundamento para acatá-la: a emissão dos poluentes atmosféricos específicos
causa dano ou potencial risco de comprometer a saúde da população de entorno por doenças
cardiorrespiratórias e câncer em decorrência da carga poluidora lançada na atmosfera, principalmente de
material particulado.

 

Por fim, sustenta a Defendente Ausência de Responsabilidade Ambiental Administrativa Subjetiva. Mais
uma vez, razão não lhe assiste. Vejamos.

 

Pois bem. A responsabilidade administrativa ambiental, que agora tem o viés subjetivo, obedece a
sistemática da teoria da culpabilidade: a conduta deve ser praticada pelo transgressor, demonstrando-se
o elemento subjetivo, e com a comprovação da existência do nexo causal entre a conduta e o dano
ambiental.



 

Nessa linha de consideração, constou no Auto de Fiscalização nº 222410/2022 que o empreendimento
Usiminas S.A. não atendeu aos limites máximo de emissão para todos os poluentes (MP, SO2, NOx e CO)
em todas as fontes analisadas, quanto aos critérios estabelecidos na DN COPAM nº 187/2013.

 

Ora, incumbia-lhe comprovar nos autos que não houve dano ou potencial risco de comprometer a saúde
da população de entorno do empreendimento, decorrentes das emissões de poluentes atmosféricos fora
do padrão das 5 (cinco) fontes de emissão das Coquerias 2 e 3.

 

Ademais, a culpa, como elemento normativo nas infrações ambientais, é sempre presumida, cabendo ao
autuado provar sua ausência, segundo Parecer AGE nº 15.877/2017:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO AMBIENTE. TRÍPLICE
RESPONSABILIDADE. ART. 225, 3 0, DA CR/88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA. CULPABILIDADE. INTRANSCENDÊNCIA DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. IUS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL.
CULPA PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. 15.465/2015 E 15.812/016. PARECER
ASJUR/SEMAD 46/2017.
 

A natureza jurídica da responsabilidade administrativa ambiental é subjetiva, admitindo-se autoria
direta e concorrência, na forma da legislação estadual, sendo a culpa presumida, incumbindo ao
acusado o ônus de provar o contrário.

 

E, nessa Linha, a Defendente não afastou, pelas provas coligidas aos autos, a presunção de legitimidade e
legalidade dos autos de fiscalização e de infração, lavrados por fiscais competentes para o exercício da
função.

 

Assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça acerca da inversão do ônus da prova em matéria
ambiental, decorrente do princípio da precaução:

 

AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL. ART. 14, §
1º, DA LEI 6.938/1981. CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA. RIO MADEIRA. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. ART. 373 DO CPC/2015. ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/1990). ART. 21 DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA (LEI
7.347/1985). PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO NATURA. SÚMULAS 7 E
83 DO STJ. CRITÉRIOS DE INDENIZAÇÃO DE FLORESTAS E VEGETAÇÃO. ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL.
 
1. Cuida-se de inconformismo com acórdão do Tribunal de origem que aplicou a
inversão do ônus da prova no que se refere ao dano ambiental.
2. Como corolário do princípio in dubio pro natura, "justifica-se a inversão do
ônus da prova, transferindo para o empreendedor da atividade potencialmente
perigosa o ônus de demonstrar a segurança do empreendimento, a partir da
interpretação do art. 6º, VIII, da Lei 8.078/1990 c/c o art. 21 da Lei 7.347/1985,
conjugado ao Princípio Ambiental da Precaução" (REsp 972.902/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14.9.2009).



3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com a jurisprudência do STJ. A ação civil,
coletiva ou individual, por dano ao meio ambiente - irrelevante a natureza do
pedido, se indenizatório, restaurador ou demolitório - obedece a parâmetro
jurídico objetivo, solidário e ilimitado, pois fundada na teoria do risco integral. Além
disso, quanto aos outros elementos da responsabilidade civil, cabível a inversão do
ônus da prova. Se transferida ao réu a incumbência probatória, logicamente a ele
cabe produzir todas as modalidades de prova admitidas, inclusive a pericial, não
como dever em favor de outrem, mas como ônus, em razão do seu próprio
interesse, já que arcará com as consequências decorrentes de sua omissão.
Precedentes do STJ.
4. Aplica-se à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida." Ademais, o acolhimento da pretensão recursal
demanda reexame do contexto fático-probatório, especialmente das circunstâncias
fáticas que levaram à decisão impugnada, o que faz incidir o óbice da Súmula 7/STJ.
5. Ressalte-se que a inversão do ônus da prova não altera critérios de indenização
de florestas e vegetação nativa, já que, para o STJ, a) não se paga em separado pela
cobertura florestal, exceto se houver Plano de Manejo em plena execução,
regularmente aprovado e atualmente válido, de modo a embasar a exploração
comercial existente, limitada a indenização ao que conste das informações
tributárias prestadas pelo expropriado; b) não é indenizável a cobertura florística
em terrenos marginais e praias fluviais (bens públicos, consoante o art. 21, III, da
Constituição Federal), áreas non aedificandi ou com proibição de desmatamento ou
uso econômico direto (p. ex., Áreas de Preservação Permanente), ressalvada,
quanto a estas últimas, exploração econômica indireta (p. ex., ecoturismo, apiário);
c) na área da Reserva Legal, o valor da indenização não se equipara ao da terra com
uso livre e desimpedido, já que vedado o corte raso da vegetação; d) não são
indenizáveis áreas ilegalmente desmatadas; e) se transferida para o expropriante
obrigação de restauração do meio ambiente degradado, as despesas daí
decorrentes descontam-se do quantum debeatur.
6. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não provido.
(Resp 1818008/RO, Relator Ministro Herman Benjamin Dt.Jul. 13/10/2020 Dt. Pub.
DJe 22/10/2020)
 

Procedida à análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a Defendente não foi exitosa em
provar a inocorrência da poluição/degradação ambiental advinda da emissão dos poluentes das fontes
largamente citadas. Tampouco afastou as presunções juris tantum de legitimidade e veracidade do Auto
de Fiscalização nº 222410/2022 e do Auto de Infração nº 295811/2022.

 

Por conseguinte, se conclui pela evidência do nexo causal entre o dano e as atividades desenvolvidas pela
Usiminas S.A. e, assim, deve ser responsabilizada administrativamente pelo cometimento do ilícito
ambiental previsto art. 112, I, código 114 do Decreto Estadual nº. 47.383/2018.

 

III) CONCLUSÃO

 

Por todo exposto, considerando que a lavratura do auto de infração se traduz em ato administrativo
revestido em presunção de legalidade, legitimidade e veracidade; considerando a correspondência dos
fatos narrados nos autos com as penalidades aplicadas; considerando que a autuada não trouxe aos autos
nenhum documento comprobatório de suas alegações que pudesse macular o Auto de Infração lavrado;
considerando, ainda, que este Núcleo de Autos de Infração não vislumbra nenhuma ilegalidade ou



nulidade na lavratura do presente, o Auto de Infração deverá se manter incólume, mantido em todos os
seus termos.

 

Assim, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, e sugerimos que sejam mantidas as 5 (cinco)
penalidades de multas simples aplicadas no valor de 67.500 UFEMGs cada, com o acréscimo de 30%
(trinta por cento) pela incidência da circunstância agravante, totalizando o valor de 438.750 UFEMGs
(quatrocentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta ufemgs), tudo em conformidade com o Artigo
112, I, Código 114 do Decreto Estadual nº 47.383/2018 c/c artigo 85, inciso II, alínea “a” do referido
Decreto.

 

 

À consideração superior.

 

Belo Horizonte, 30 de março de 2023.

Fernanda Alcântara Ribeiro

Analista Ambiental

                                                                                                                                                         

 

 
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alcantara Ribeiro Marinho, Servidor(a)
Público(a), em 03/04/2023, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63555379 e
o código CRC 9542B8A4.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 63555379



  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Núcleo de Auto de Infração

 
Decisão FEAM/NAI nº. -/2023

Belo Horizonte, 03 de abril de 2023.
  

PROCESSO Nº 754518/2022 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295811/2022

AUTUADO: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS

 

DECISÃO

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º da Lei
nº 7.772 de 8 de setembro de 1980,  decide manter as  penalidades de 5 (cinco) multas simples
aplicadas no valor de 67.500 UFEMGs cada, com o acréscimo de 30% (trinta por cento) pela incidência
da circunstância agravante, totalizando o valor de 438.750 UFEMGs (quatrocentos e trinta e oito mil e
setecentos e cinquenta ufemgs), nos termos da Análise Jurídica e fundamento legal do Artigo 112, Anexo
I, Código 114 do Decreto Estadual nº 47.383/2018 c/c artigo 85, inciso II, alínea “a” do referido Decreto.

 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso
ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Estado.

 

RENATO TEIXEIRA BRANDÃO

Presidente da FEAM

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 19/04/2023, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63599590 e
o código CRC 118D227F.

Referência: Processo nº 2090.01.0002267/2022-69 SEI nº 63599590



























































































GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 04 de junho de 2024.

  

Autuado: Usiminas – Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.
Processo nº 754518/2022
Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 295.811/2022, infração gravíssima,
classe 6.
 

ANÁLISE nº 131/2024
 

I) RELATÓRIO
 
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas foi autuada como incursa no artigo 112,
Código 114, do Decreto nº 47.383/2018, em razão da prática da seguinte infração:
 

CAUSAR INTERVENÇÃO DE QUALQUER NATUREZA QUE RESULTE EM
POLUIÇÃO, DEGRADAÇÃO OU DANO AOS RECURSOS HÍDRICOS, ÀS
ESPÉCIES VEGETAIS E ANIMAIS, AOS ECOSSISTEMAS E HABITATS OU AO
PATRIMÔNIO NATURAL OU CULTURAL, OU QUE PREJUDIQUE A SAÚDE, A
SEGURANÇA E O BEM ESTAR DA POPULAÇÃO.
PENALIDADES:

· 5 MULTA SIMPLES: 67.500 UFEMGS CADA, PERFAZENDO 438.750
UFEMGS, COM AUMENTO DE 30% EM RAZÃO DA AGRAVANTE DO
ART. 85, II, “A”, DO DECRETO Nº 47.383/2018.

· EMBARGO DE ATIVIDADES DAS UNIDADADES COQUERIA 2 E 3.
 
Diante dos resultados do monitoramento e do nexo causal entre a análise dos dados de monitoramento

de emissão dos poluentes nas fontes citadas e as emissões de plumas negras relatadas pelos

denunciantes e evidenciadas por fotos tiradas em várias datas diferentes, a FEAM determina o embargo

parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determina a redução das operações nas

referidas coquerias de forma que a concentração dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) sem

enquadrem abaixo do LME definido na DN 187/2013 para cada fonte. A FEAM determina que o

empreendimento terá um prazo de até 15 dias para efetivar o embargo parcial das atividades das

unidades de coqueria 2 e 3 e nesse mesmo prazo comprovar a efetivação por meio de Relatório Técnico.

Condição de desembargo: Encaminhar Relatório Técnico que apresente detalhadamente as intervenções

realizadas, estratégias e cronograma das operações das coquerias que demonstre que as concentrações



dos poluentes atmosféricos (MP, SO2 e NOx) estejam atendendo continuamente ao LME definido no

Anexo XI e as diretrizes do monitoramento contínuo contidas no Anexo XVII da DN 187/2013 para cada

fonte.

 
O autuado foi regularmente intimado da lavratura do auto e apresentou defesa tempestiva,
cujos pedidos foram indeferidos na decisão de fls. 487.
Apresentou, ainda, Relatórios Técnicos para desembargo das atividades e, diante das
análises técnicas, foram proferidas as seguintes decisões:
- 1/2022, em 09/08/2022: desembargo dos 5 fornos destacados da Coqueria 3 (09; 17; 19;
28 e 32) e dos 4 fornos (04; 05; 15 e 37), conforme art. 106 do Decreto nº 47.383/2018 e
Relatório Técnico GESAR nº 43/2022;
- 2/2022, em 23/08/2022: desembargo dos 4 fornos 14, 22, 23 e 24 da Coqueria 3, conforme
art. 106, do Decreto nº 47.383/2018 e Relatório Técnico GESAR nº 46/2022;
- 15/2022, em 09/09/2022: desembargo parcial para retomada de operação dos fornos da
Coqueria 3, tendo a empresa que comunicar à FEAM/FESAR do retorno de operação dos
fornos, para a devida ciência e acompanhamento, nos termos do artigo 106, do Decreto
Estadual nº 47.383/2018 e do Memorando.FEAM/GESAR nº 122/2022 e Relatório Técnico
GESAR nº 52/2022.
Da decisão de indeferimento dos pedidos da defesa foi notificada a Autuada em 16/06/2023
e protocolou Recurso tempestivamente em 18/07/2023, por meio do qual contrapôs, em
suma, que:
- seria nulo o auto de infração, já que no RT GESAR nº 20/2022 teria sido desconsiderado o
tempo operado no dia para determinação das medidas diárias válidas, adotando-se critério
alternativo (distinto do previsto na DN COPAM nº 187/2013) para a análise dos dados de
monitoramento - o consumo somente do gás COG pelas baterias das Coquerias 2 e 3 deveria
ser considerada como situação transitória de operação e não o foi no PT GESAR nº 03/2022;
- seria nulo o auto de infração também por atipicidade da conduta: não teria havido poluição
ou degradação que afetassem o meio ambiente ou a saúde da população, consoante
resultados de monitoramento da qualidade do ar, que demonstraram conformidade com os
padrões estabelecidos na Resolução CONAMA nº 491/2018, conquanto tenham ocorrido
desenquadramentos dos LME previstos na DN COPAM nº 187/2013;
- não teria havido violação aos LME, mas única ocorrência: a média diária do dia 06 de julho
de 2021, excedente ao LME, em razão do desprendimento de manga do filtro do sistema de
despoeiramento, que acabou por afetar os resultados do monitoramento;
- teria havido descumprimento do LME para o parâmetro material particulado na chaminé
do desenfornamento da Coqueria 3, mas o critério de validação de médias no relatório
contrariaria as diretrizes da DN COPAM nº 187/2013, o que invalidaria o auto de infração;



- não seria cabível aplicar cinco penalidades de multa em decorrência de uma só conduta
operacional em cinco fontes de monitoramento;
- a aplicação da agravante do artigo 85, II, “a” do Decreto nº 47383/2018 configuraria
violação ao non bis in idem.
Requereu que seja reformada a decisão para determinar a anulação do AI 295811/22 uma
vez que foi lavrado com fundamento em documento técnico elaborado em desconformidade
com a DN COPAM nº 187/2013; seja determinada a reforma para anular o AI pois não há
conduta subsumível ao previsto no Código 114, do Decreto nº 47.383/2018; seja
reconhecida a atipicidade da conduta, em razão de inexistência de degradação ou poluição
ambiental ou prejuízo à saúde da população, já que eventual extrapolação de LME não
configura elementos normativos do tipo do Código 114.
Subsidiariamente requer: seja reformada a decisão para desclassificar a infração para o
Código 115, do Decreto nº 47.383/2018, aplicando-se a advertência; seja aplicada somente
uma penalidade de multa simples ou duas, já que as fontes emissoras não podem ser
avaliadas separadamente das coquerias; seja afastada a aplicação da agravante do artigo 85,
II, “a”, do Dec. nº 47.383/2018.
 
II) FUNDAMENTAÇÃO
 
A Recorrente não trouxe aos autos quaisquer alegações ou provas bastantes para
descaracterizar o auto de infração. Vejamos.
- a Recorrente relatou que foi detectada, em alguns compartimentos, deterioração do
refratário e notificou os fabricantes e responsáveis, além de adotar o abafamento e a
retirada de operação da maior parte dos fornos;
 
II.1. DO AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADES. CRITÉRIO DE ANÁLISE. ATIPICIDADE DE
CONDUTA. POLUIÇÃO/DEGRADAÇÃO. OCORRÊNCIA. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO.
 
Alegou a Recorrente que seria nulo o auto de infração ante a adoção de critério alternativo
distinto daquele previsto na DN COPAM nº 187/2013 para análise para a análise dos dados
de monitoramento. Afirmou que no RT GESAR nº 20/2022 teria sido desconsiderado o
tempo operado no dia para determinação das medidas diárias válidas e que o consumo
somente do gás COG pelas baterias das Coquerias 2 e 3 deveria ser considerado como
situação transitória de operação mas não o foi no PT GESAR nº 03/2022.
Prosseguiu sustentando que o auto de infração seria nulo também por atipicidade da
conduta, pois não teria havido poluição ou degradação que afetasse o meio ambiente ou a
saúde da população, consoante resultados de monitoramento da qualidade do ar, que



demonstraram conformidade com os padrões estabelecidos na Resolução CONAMA nº
491/2018.
A Recorrente argumentou que não teria havido violação aos LME, mas única ocorrência: a
média diária do dia 06 de julho de 2021, excedente ao LME, em razão do desprendimento de
manga do filtro do sistema de despoeiramento, que acabou por afetar os resultados do
monitoramento.
As alegações da Recorrente, no entanto, não são procedentes e foram afastadas
categoricamente pela equipe técnica nos pareceres anteriores e, igualmente, no PT NQA nº
06/2023.
Rememoremos que a Recorrente foi autuada como incursa no artigo 112, Código 114, do
Decreto nº 47.383/2018, cujo tipo é causar intervenção de qualquer natureza que resulte em
poluição, degradação ou dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos
ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a
segurança e o bem estar da população.
Isso, por que houve o colapso das Coquerias 2 e 3, que resultou na emissão de poluentes
atmosféricos acima do Limite Máximo de Emissão – LME.
Os motivos para a lavratura do AI já haviam sido descritos com clareza no AF 222410/2022 e
minudenciados no RT GESAR nº 20/2022.
 
Inicialmente, houve denúncia da poluição ao Ministério Público, que oficiou a SEMAD para
que providenciasse análise dos dados de emissão das fontes relativas à coqueria, para
verificação de nexo causal com a emissão de plumas negras nas chaminés do equipamento,
a partir de 1/07/2022.
A análise foi realizada por meio seguindo os critérios de atendimento para monitoramento
contínuo do item A-10 do Anexo XVII da DN 187/2013.
A conclusão foi de que não houve atendimento ao LME segundo as diretrizes para
monitoramento contínuo e automático fixados nos Anexos XI e XVIII da DN 187/2013 para
todas as fontes e todos os poluentes avaliados. Diante dos resultados do monitoramento e
do nexo causal entre a análise dos dados e do monitoramento de emissão dos poluentes
nas fontes citadas e as emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e
evidenciadas por fotos tiradas em várias datas diferentes, a FEAM determinou o embargo
parcial das atividades das unidades de coqueria 2 e 3 e determinou a redução das
operações nas referidas coquerias, de forma que a concentração dos poluentes
atmosféricos (MP, SO2 e NOx) se enquadrassem abaixo do LME definido na DN 187/2013
para cada fonte. Determinou-se, ainda, o prazo de 15 dias para efetivar o embargo parcial
as atividades das unidades de coqueria 2 e 3, e nesse mesmo prazo, comprovasse a



efetivação por Relatório Técnico. Condição de desembargo: enviar Relatório Técnico que
apresentasse detalhadamente as intervenções realizadas, estratégias e cronograma.

1) Contestado pela Recorrente o método utilizado pela FEAM e pleiteada a nulidade do
auto de infração, foram os autos enviados para manifestação da área técnica, que
emitiu o Parecer Técnico NQA nº 06/2023, cujos trechos serão citados nessa análise.

 
II.1.1. DOS CRITÉRIOS. REGULARIDADE. SITUAÇÃO TRANSITÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 
“De acordo com o Anexo XVII da DN 187/2013 existem dois critérios para verificação do
atendimento ao Limite Máximo de Emissão de uma fonte fixa (indústria) com emissão
pontual (chaminé):

A) Determinação da média aritmética pelo monitoramento descontínuo ou amostragem
da condição típica de operação ou plena carga;
(...)
Nesse critério, basta uma ultrapassagem do LME para que uma empresa seja autuada.

B) Determinação da média diária pelo monitoramento contínuo: aplica-se as condições
para verificação do atendimento do LME no monitoramento contínuo de poluentes
atmosféricos (item A-10.1 do Anexo XVIII da DN 187/2013).
(...)

Conclusão: O LME, quando verificado por meio de monitoramento contínuo, será
considerado atendido se pelo menos 90% das médias diárias válidas atenderem a 100%
do LME e o restante das médias diárias válidas atingir no máximo 130% dp LME, em
período a ser estabelecido pelo órgão ambiental licenciador. Dessa forma, entende-se
que em 90% do período avaliado as médias diárias válidas devem atender a 100% do
LME. Logo, qualquer valor médio diário acima de 130% do LME caracteriza o não
atendimento ao LME, sendo passível de autuação. (Grifos do NQA)
(...)
Para análise das emissões da Usiminas foram utilizados os dados de monitoramento
automático de suas emissões atmosféricas cujo lapso temporal foi definido pelo NQA,
desta feita, para maior clareza, com foco no período que corresponde ao colapso das
Coquerias, de outubro/2021 até maio/2022.
(...)
Conclusão do critério: observa-se que o critério de validação ou invalidação de dados
encontra-se inserido e em obediência às condições para verificação do atendimento do
LME no monitoramento contínuo estabelecidas no Anexo XVIII da DN 187/2013, pois
não se pode considerar como dados válidos aqueles que são nulos, negativos e não
operacionais e que, desde longa data, já é de conhecimento do setor produtivo que
realiza a validação tanto de dados de emissão quanto de qualidade do ar, o emprego de



critérios de validação, pois isso faz parte do programa de controle de dados para garantir
que uma medida apresente confiabilidade e representatividade. A DN 187/2013 apenas
diz que 75% dos dados devem ser válidos durante, no mínimo, 67% do tempo operado
(2/3 do tempo e que equivale a 16h de uma jornada de 24h), mas não entra no mérito
dos critérios para validação ou invalidade de dados e que já são executados pelo órgão
ambiental na sua prática rotineira, assim como pelo setor produtivo. Logo, não houve
critério diferente do que foi estabelecido na norma vigente.”

 
A respeito da alegação de situação transitória, o PT NQA nº 06/2023 também esclarece que
não foi o caso dos autos:
 

 
“No documento – Ofício Ipatinga nº 87/2016, de 5 de dezembro de 2016, a Usiminas
apresenta justificativas para “situações transitórias de operação para efeito de verificação
da conformidade das emissões atmosféricas através de monitoramento contínuo:

“A utilização do gás COG puro é uma condição atípica de operação das baterias de
coque da usina, porém é fundamental para garantir a integridade física dos fornos
quando não há disponibilidade do gás misto. (...) A característica deste combustível
também influencia, pois se trata de um gás rico em enxofre e com um poder calorífico
elevado, o que propicia a formação do dióxido de enxofre (SO2) e dos óxidos de

nitrogênio (NOx) nas emissões atmosféricas.

Observa-se no parágrafo anterior que a própria empresa deixa patente que há formação
dos gases SO2 e NOx contribuindo para o aumento das emissões desses poluentes.

Ressalta-se que se houvesse dessulfurização do COG desse gás antes de ser utilizado como
combustível, o problema de formação do poluente atmosférico SOx estaria equacionado.

Entretanto, a Usiminas desativou o projeto inicial de dessulfurização.
(...)
No entanto, por questão econômica em detrimento do fator ambiental e social, que
compõe o tripé da sustentabilidade, a Usiminas cessou de importar o Gás Natural e tem
optado por utilizar o gás misto ou COG (PCI de 4.300 kcal/m³) para manter aquecidas as
coquerias.
A consequência disso é a emissão de SOx para a atmosfera, conforme documento

USIMINAS – Meio Ambiente Ipatinga nº 094/2023, de 28/08/2023, Processo SEI
2090.01.0002267/2022-69 (...).
(...)
 



“A parada ou partida de uma unidade, queda de energia, ramonagem, teste de novo
combustível ou matéria-prima referem-se a uma condição transitória, de ocorrência
previsível e de duração limitada. Já os eventos tais como: explosão de gasômetro e
colapso de uma coqueria em uma siderúrgica referem-se a uma condição anômala,
anormal, não transitória, de longa duração e de ocorrência imprevisível pelos gestores
administrativos, analistas ambientais da empresa e órgão ambiental (Grifo do NQA).
Tal assertiva está em conformidade com o relato do representante técnico da área de
meio ambiente da Usiminas, Sr. Lucas Mesquita, quando prestou depoimento ao
Ministério Público de Ipatinga, na data de 29/03/2022 e também dos excertos extraídos
do Relatório Técnico Emissões Atmosféricas das Chaminés da Coqueria 3, quais sejam:
- “é um problema inesperado para uma coqueria de 11 anos”;
-“a comunicação entre os fornos e as câmaras de combustão se deu por motivo de fissuras
nas paredes da bateria e quando isso ocorre há passagem de carvão para a Câmara e
consequentemente para a chaminé das coquerias”;
- “as fontes de emissão cujas fotos foram encaminhadas na denúncia se referem às
câmaras de combustão das baterias 5 e 6 da Coqueria 3, composta por 80 fornos”;
- “cronograma de ações de manutenção dos fornos para normalizar as emissões”;
- “a Usiminas espera que o reparo das fissuras por empresa contratada para operar 24h
por dia seja concluído até o final do 1º trimestre de 2023”;
- as partículas emitidas são grandes, razão pela qual devem se depositar mais próximo à
empresa.
Ressalta-se que tais relatos apresentados não devem ser interpretados como ocorrência
de um fato corriqueiro, mas sim de condição anômala, totalmente atípica, não transitória
que levou a uma poluição atmosférica de grande impacto ambiental (Grifo do NQA).
(...)
Dessa forma compreende-se nitidamente dois períodos: um que antecede o colapso das
coquerias, antes de outubro/2021, aproximadamente, e outro de outubro/2021 a
maio/2022, que corresponde ao clímax do colapso propriamente dito com evolução de
fumaça negra, cujas características de operação foram anômalas.”

 
II.1.2. DA CONDUTA. ATIPICIDADE. OCORRÊNCIA DE POLUIÇÃO/DEGRADAÇÃO. LME.
VIOLAÇÃO. INDEFERIMENTO.
 
No que respeita ao argumento da Recorrente de atipicidade da conduta, por não ter
ocorrido poluição/degradação ambiental, também foi afastado definitivamente pelos
analistas ambientais ao longo do processo administrativo e, em especial, no PT NQA nº
06/2023:
 



“Existem duas evidências que precisam ser devidamente consideradas na análise do fato
ocorrido de colapso das Coquerias 2 e 3 da Usiminas que resultou na emissão de
poluentes atmosféricos acima do Limite Máximo de Emissão – LME e que provocou a
autuação da empresa por causar poluição ou dano à saúde da população.
A primeira evidência é o fenômeno físico, visível, da emissão de fumos negros nas
chaminés, bem como de emissões fugitivas e a segunda evidência é a quantitativa, pela
análise matemática ou estatística dos dados das concentrações dos poluentes MP, SO2,

NOx e CO, medidas ou monitoradas continuamente e que resultaram nos gráficos de

ultrapassagens do LME, conforme condições para verificação do atendimento do LME no
monitoramento contínuo estabelecido no Anexo XVIII da DN 187/2013. Ressalta-se que
uma evidência não está dissociada da outra e não podem ser incoerentes e
contraditórias.”
(...)
Noutro trecho:
 
“Vale destacar também que as denúncias de pó preto, interpostas pela Associação dos
moradores dos bairros Cariru e Castelo – AMBCC, apontam a Usiminas como responsável
pela deposição de partículas sedimentáveis (PS), cuja granulometria apresenta o diâmetro
médio aerodinâmico da partícula até de 1000 µm (micrômetro), facilmente visíveis, e
consideradas “grandes” na linguagem popular, perdurando há quase meio século,
conforme relato de denunciante. Essa assertiva é corroborada pelo trabalho de
modelagem e aplicação do modelo CMB de transferência de massa realizado pela Ecosoft,
contratada da empresa, o qual mostra no seu relatório que a Usiminas é a principal fonte
emissora responsável em mais de 90% das emissões de PS, de coloração escura (pó preto)
nos bairros mais próximos: Bom Retiro, das Águas, Cariru, Novo Cruzeiro, Veneza, Centro,
Horto, Bela Vista e Iguaçu, onde está instalada a rede de monitoramento de OS,
implantada pela Usiminas em cumprimento ao TAC firmado entre a 9ª Promotoria de
Ipatinga e Usiminas (...). Logo, tais partículas não se depositam apenas na área instalada
da empresa, podendo ser transportadas para longe.
(...)
Os poluentes atmosféricos diretamente emitidos pelas fontes, tais como MP, CO, SO2,

NOx são os de maior impacto ambiental e danos à saúde humana e podem provocar

diversos efeitos diretos e indiretos sobre o meio ambiente em três níveis: local, regional
e global. A exposição excessiva a esses poluentes atmosféricos acarreta principalmente
problemas respiratórios crônicos em adultos, como bronquites e fibroses pulmonares,
infecções respiratórias e até mesmo asma em adultos e crianças.



Logo, as alegações apresentadas pela empresa, sob o ponto de vista técnico, não
descaracterizam as infrações cometidas (...). trazendo como consequência poluição, dano
e risco de dano à saúde da população de entorno por doenças cardiorrespiratórias,
câncer e outros agravos em decorrência de carga poluidora lançada na atmosfera,
principalmente de material particulado.”
 

Portanto, não tem qualquer razão a Recorrente em pleitear a nulidade do AI sob alegação de
utilização de critérios diversos daqueles previstos na DN COPAM 187/2013 e, tampouco, por
atipicidade de conduta, em vista da indiscutível ocorrência de poluição ambiental.
Aliás, aqui é absolutamente necessário ressaltar que a Recorrente não provou que não deu
causa à poluição ou que a substância lançada ao meio ambiente não era potencialmente
lesiva. Isto, por que o ônus da prova, em matéria ambiental, é do transgressor, em
decorrência do PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO, que instaura o primado da dúvida sobre o
impacto ambiental de qualquer atividade humana e a adoção de medidas destinadas a

salvaguardar o meio ambiente
[1]

.
Por conseguinte, não afastou as presunções iuris tantum de veracidade e de legitimidade dos
autos de fiscalização e de infração, atos emanados de agentes públicos imbuídos do objetivo

de alcançar o interesse público que lhes compete proteger.
[2]

 
II.2. DAS MULTAS. APLICAÇÃO. INCORREÇÃO. 5 FONTES DE MONITORAMENTO.
AGRAVANTE. BIS IN IDEM. LEGALIDADE. CABIMENTO. MANUTENÇÃO.
 
Alegou a Recorrente que não seria cabível aplicar cinco penalidades de multa em
decorrência de uma só conduta operacional em cinco fontes de monitoramento. Também
contestou a aplicação da agravante do artigo 85, II, “a” do Decreto nº 47383/2018 que, a seu
ver, configuraria violação ao non bis in idem.
Novamente não serão acolhidos os argumentos da Recorrente.
Como muito bem aclarado no Parecer Técnico e reiterado no Memorando SEMAD/DMQA –
NQA nº 141/2023, cada uma das fontes de emissão das coquerias possui condições
específicas de operação com sistema de controle individualizado, com condicionantes
estabelecidas para cada fonte de emissão e licenças de operação distintas para as coquerias
2 e 3, não cabendo, portanto, uma única autuação, e sim, no mínimo, cinco, pelo fato do não
cumprimento de condicionantes e causar poluição atmosférica com potencial dano à saúde
humana, dada a ação individual tóxica de cada poluente e o efeito sinérgico na promoção de
efeitos agudos e crônicos.
Além do mais, prevê o Decreto nº 47.383/2018 que as penalidades pela infração do artigo
112, Código 114, deverão incidir por ato, o que autoriza a imposição das multas para cada



uma das fontes de emissão.
Finalmente, quanto à alegação da Recorrente de que aplicar a agravante do artigo 85, II, “a”,
do mencionado regulamento configuraria bis in idem também se afigura descabida.
Confiram que a infração gravíssima do artigo 112, Código 114 tem como tipo causar
intervenção de qualquer natureza que resulte em poluição, degradação ou dano aos
recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos ecossistemas e habitats ou ao
patrimônio natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança e o bem estar da
população.
A seu turno, a agravante do artigo 85, II, “a” deverá ser aplicada quando ocorrer a seguinte
circunstância autorizadora: dano ou perigo de dano à saúde humana.
Pois bem. Observemos que a infração praticada pela Recorrente foi a de causar intervenção
que resultou em poluição, degradação ou dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e
animais, aos ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural. OU que tenha
prejudicado a saúde, a segurança e o bem estar da população.
Evidenciada está no caso em tela a poluição/degradação ambiental. Entretanto, com
respeito à saúde, bem estar e segurança da população, não podemos apenas afirmar que
tenha havido mero prejuízo, como estabelecido no tipo. Houve a circunstância dano ou
perigo do dano especificamente em relação à saúde humana, como explicitado no PT NQA
em referência: emissões de plumas negras relatadas pelos denunciantes e evidenciadas por
fotos tiradas em várias datas diferentes (...) e também com embasamento no AF
222410/2022, trazendo como consequência poluição, dano e risco de dano à saúde da
população do entorno por doenças cardiorrespiratórias, câncer e outros agravos em
decorrência da carga poluidora lançada na atmosfera, principalmente de material
particulado.
De tal modo, afasta-se a tese de ocorrência do bis in idem, sustentada pela Recorrente.
Consequentemente, após minudenciada apreciação dos argumentos oferecidos pela
Recorrente e diante da inarredável conclusão de insuficiência para descaracterizar a infração,
recomenda-se que seja mantida a penalização que lhe foi imposta pela prática da infração
em referência.
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, remetam-se os autos à Câmara Normativa e Recursal com a sugestão
de manutenção das 5 penalidades de multa simples, no valor unitário de 67.500 UFEMGs,
perfazendo o valor de 438.750 UFEMGs, com fundamento no artigo 112, Código 114, do
Anexo I, c/c artigo 85, II, “a”, do Decreto nº 47.383/2018.
É o parecer.
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